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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ja L 

/ 79 

RECLAMANTE: DORCELINA GOMES PJCHECO. 

Endereço Rua I1amedaS das NaçeS nQ 96. 

Bairro Capuava - Goinia. 

T R A \í 1 T A Ç À O 

08/02/79 'as 12,2 	. 

o 
.4 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 3R E RESURTE CALDELRO. 

Endereço Av. Mihanguera nQ 7141. 

Setor Àeroviari - Giania. 

ADVOGADO:, 

Endereço 

OBJETO: anotaÇO de CT?S. 

AUTUAÇ ÃO  

Aos ............................. 19............................ dias do mês de j.arieir.o ............... 

do ano de mil novecentos esetenta .eflDVe , na Secretaria 

da ............Junta de Conciliação e Julgamento deG O 1 Á N ÊA - 

autuo a reclamação que segue, com 	...........07documentos. - 

Eu ......... 	 p1 ...., Diretor da Secretaria, 	- 

assino es 	ermo. 

1 	CA-2-4 



ODER JUDIC1ARIO 
Justiça do Trabalbo 

J. C. 1. de Gofarifa 

- 	 [)o 	JANt97 

Ftrncionarlo 

(JÀJZ" 

Ministério do Trabulho 
DELEGAC IA 	 - GLLÃS 

Goiânia, jj 11 /  978 
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Divisão de Proteção ao Trabalho 

Seção de Inspeção do Trabalho 

MINISIERIO DO TRABALHO 
Delegacia Regional de Trabalho em Goiás 

Minist rio do Trabalho 
D E L E G 	R 	 -CI NAL 

Goiân , i1/ JJ Q1< 

DTNo.LI 

TERMO DE RECLAMAÇÃO N. St)6 

AosO dias do mês de de 197?......... ,  compareceu nesta seção: 

RECLAMANTE:\ 

CTPS N.°->  ..... 7.  .....  ........... SÉRIE .. 

DATA DA ADMISSÃO 	.. 6..../ 	/ 7/' ..........DATA DA SAÍDA 

CARGO OU FUNÇÃO: 

SALÂRIO CONTRATUAL: 	 k. ....................... ....................... .. 
VARIAÇÃOSALARIAL ... ........................................................................................................................... 

reclamando contra 	 j6E$, ' ?, y2Z 
ATIVIDADE : 

:.cQ 	4 
OBJETO DA RECLAMAÇÃO: c2Y 

r ............. 	. .......... 

.ii:i_. 

/. ................. .............................................. .----------------------------- 	................ ..................................................................................................................... 
'4 

e 1 
	

Para constar, lavrei o presente TERMO DE RECLAMAÇÃO, que será assinado pelo reclamante e por mim. 

SIT - Goiânia, .../•..../ 

, 

RECLA 	E 

.............. ................. 	eio•.. e 

MKÍ. 
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do 
ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE GOIÁS 
Considerada como dffi utilidade pública Lei Municipal n°. 5035 de 23-11.75, Lei Estadual n°. 8010 de 26-11-75 
Rua 7 NO. 354 - Edificio Britânia 	Fone - 225-0055 - 100. andar - Sala 1001 - Goiânia - Goiás 

DULCE RODRIGUES DE 

' 	DD. Dire:: 
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SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DO TRABALHO 
Delegacia Regional do Trabalho em Goiás 
Diviso de Proteço ao Trabalho 
Seçgo de Inspeç.o do Trabalho 

NOTIFICAÇÃO 

o 

. 4 

w.  

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

Endereço: 	PLtl_k 

CCC ou CPF: lAPAS; 

Nos termos do art. 37 da Consolidaço das Leis do Trabalho 1  -fica a 

epigrafada notificada a c 	arecer 	Delegacia Regional do Trabalho, na unidade si 

tuadá na PA~  

s 	 horas do dia /Z 	2,éz 	i?Ç(' 	, a fim de: 

prestar esclarecimentos sobre a reclamaço apresentada por:____________________ 

( P) efetuar as devidas anotaç6es na Carteira de Trabalho e Previdncia Social 	do 

reclamante: 	 hi 	' 

,16. 027f  

devolver a Carteira de Trabalho e Previdncia Social do reclamante: 

2. 	 O no atendimento desta NOTIFICAÇÃO caracterizar revelia e confis 

so e, em consequncia, será aplicada a penalidade prevista em lei. 

Recebi a 2a. via 

a -representante da rec am- 



SERVIÇO PÚBLI CO FEDERAL 

Rei. Proc. DET—Go. 9.133/78 

Int, Dorcelina Gemes Pacheco 

.f .  

Diligenciei nesta data junto aoí estabeleci-

mente reclamado onde fomsos atendido pelo si'. Francisco 

JOaqm Lopes, que se identit'icou cou prorietrio da 

eillpresa denoninada 3ar e Restaurante  Laideirão. 

Aludido senhor nos alegou que a reclamante 

de fato foi sua empregada, mas por um período pouco su-

perior a um m&s, razão pela qual se recusou a proceder 

as anotaçes requeridas. 

Ao Setor de CT15 para al'dar o compareci.mien 

to da reclamada, conforme noificaço de fls.03. 

Goin1a, 08 dedezembro de 1 978 

* 

/ 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Delegacia Regional do Trabalho em Golas 

DPT- Seção de Inspeção do Trabalho 

TERMO DE COMPARECIMENTO 

k 

Aos 	..dias do mês de 	................................de 197, às 	........horas, compare- 

ceunesta 	seçao 	............................................................................................................................................................................. 

que, atendendo à notilicaçãO constante do 

oficio n DPT/SITI 	/ 	, de 	/ 	/ 	, prestou Os seguintes esclarecimentos 

-. 	...'l ................................___,'_ 	..-., 	-•-.-.':l • 	 - 	- 	.:.'----- 

----- -- ------ ---- 

..................,..,.fl_i. ...... 	 1 

.-.. 	......., ...... ,-•'f1__ 

2. 	Para constar, lavrei o presente termo, que será assinado pelo declarante e por mim. 

SIT-Goiânia, ..../................./ 197 

1 	 .... 

/........................................ 
.)gtlo Monte 4ert;- refret&' 

Ls't'r do  }iubaihO 

MAl- .237 	(If N- O-5V 

C 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

14 	 )_•_', 	 1_. 	 .-. ........ 

flfl('f 

-" -•.r- : 

1I7 

7' 
c 

e 
4 

ç 	 W 

	

S o 	 CL 

( 	-Q 

	

Q . ) C& 	
CL) 

L 

y-1 l-L&.¼ 

	

Zdide rtflhn de 	itj 
'O 

MAT. : 	 1 00535 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

fl:F. DRTN2 9138/78 

Sr. Delegado: 

Seguiido orientação superior, este processo 
devera ser encaminhado à Justiça do Trabalho, para que se 

ja dirimida, ali, a controvérsia quanto ao tempo da presta 

ção de serviço alegada pela reclamante, e reconicida, em 

parte, pela rec1an.da. 

À consideração. 

DPT - 20.12.78. 

WILSON BRETONES, 
Substituto do Diretor. 

De acordo. 

À Junta de Conciliação e Julgamento, 
como proposto. 

DRT - 20.12.78. 

417 ~'B ~Z ~'~<'j f ~ ~AL I ~YLA 

Delegado. 

1 



- 	- MENIO 

CONCLUSÃO 	. 

Neste dai., façt conclusos os pseset,t,., 
attt,s, ao t 

dt 1:L_d I9' 

OR!TÕ 	UC!TARtA 

Em paute, notificando-se as 

partes. 

Go/f'/Ol/79 

Juido Trabalho 

* 

CERTIDÃO 
Cenifo i' (In'! fé qe,  fei designada a 

hnras, pi' 

iz ':•"' d 	ttei4, -ít,n4 	cên-te 

rVG113li 



(~  X ~~jL 

E G(IZNI-A 

•yj/79 

22 janeiro 	79 

1 

IlmQ Sr. 

e1e presente 1, rica V. Sa. notificado 

de qae foi designado o dia 08 (oito) de fev ereiro do corrente ano s  

(dze e cinquenta) h3ras q  na sede desta Janta, 	'raça ' 

cívica n 226 - entro, para rea1izaç.o da audincia de instruçZo 

• e u1ganiento relativa ao processo JCJ. Q 153/79, em que V. a. 
• ;'ec1arnante e Bar e Aestau.rante a1deirZ3, heclamada. 

Atenc los a'iiente. 

-- 	 1 	 - 

'/ Dlrt'r de eoretaria 

1 

orce1ina Gomes ?ach000. 

1ua Alamedas das Naçes n Q 986. 
Bairro Capuava. 
N A 

• • 	

sd. • 	
-: 	 •• 	

de ,.It.J 
:1 •/ ?Y 

 197 



1 	 A 

E G Ií.NIi 

Li l7+/79 

22 janeiro 	79 

1liu 	r. 

7 e1') prescnte, fica V. a. ntificad, 

de que f•t designado ri dia 08 (.it) 	o tevereir d 	c,rrente , 

n, as 12,50 (,ze e cizicuenta) hras, na sede desta Junta, 

?ra'a Cívica nQ 226 - Centra, para realizaç 	da audincia de ' 

instruçaD e julgamant3 relativa a 	processo JCJ. nO  13/799 	em 

que V. 	'a. e Reclamada e Drcelina GDmes 'acheco, Re1amante. 

Jitenciosarnente. 

de  
* 

1 

 

CERT)OAO 
NSO jis 5~ dak f.t 	ftd. • 

tupre SSVM d• Rtgtowa 

.4 

Bar e itestaurante Caldeir. 
Jv. 4lnhanguera n  

etcr èerovirio. 



JUNTADA 

Nesta dati faço Júntada aos pr.-
tes j;tos 

ET  

OAOITR33 
• •3l. 	

aS.i eup o.is• 
•Wik 	.b vari* 

°nIa,eoq 



PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ N9 153 / 79 

Aos 08  dias do ms de fevereiro do ano de 19 79 as 12,50 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

sob a Presidncia do DrQ 3aotlsta 
MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Iley de Castro 	 ' 

Vogal representante dos empregadores, e 	Seastio Go;ies de Amcrim 
Vogal representante dos empregados, parat 

	
da 

nsrucao 	içarn 
reclamaçao ajuizada por Dorcelina Gccies Pacheco. 
contra Bar e Restaurante Ca1cieiro, 

• 	relatiJa a anota CTPS. 
n'o valor de Cr$ 

Aberta a audiricia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apr 

goads as partes, presentes ambas. A recda. 'resentada mor seus S3cios 

Promrietrios r. Francisco Joacuim Loes e sua esposa 

Conci].iaco: a reoda. anotou na Carteira de Trabalho da mecto.as 

datas do I' de fevere:iro de 173 como de sua adoissgc e 07 de outubro 

• 	de 1978 Como de demisso, oemman€ocendc: o mesmo salric anotado s £ls. 

11 da mesma carteira. 

- 	 ACCrdO 1O1OIcCídoO. 

• 	Custas no imoorte (e '.:10,00, cabul das sore Cs1C0,00, va:Lor ar 

bicrado para este fim, 	meia reclamada. 

a mrcnte. - amais. E, 	constar d;iicgrafei __________ 

• 	

4 

2  N 

AT-l-1 

• 
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w 
PODER JUDICIÁFUO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 
.EO 

EmDde 	O 	 1.97 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

* 	 Nesta data, faço conclusos os presentes 

• 	 autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra. 

• 	 _________ 

Diretor de Secretaria 

• 	 Arquive-se, 	•c•o-e baixa na Distribui- 

Ç3o 

Data supra. 

,•_ 

Juiz P r e s i d e n t e 

1-CE-12 



/1 

João Diniz da Silva 

João Raimundo de Souza 	 - 

T 	 Vero Aldo Campelo 

J1LF V /1JI1''iI1 

1 	
que nao lhe faz nem nunca lhe fe z iís. 

Protesta, desde j, pelo depoimento pessoal 

do Reclamante, bem assim, pretende a Reclamada a aprovar o que 

ora alega, como de fato, provado ja est, conforme os documentos 

acima mencionados. 

Protesta ainda, pela juntada de novos docu-

mentos, bem como, depoimerruo de testemunhas. 

Pela negação total da presente Ação Reclama 

t.6ria, por ãestituda de fundamentos fticos e jurídicos, 	re 

quer a V.Exa., a improcedncia da mesma, com a ãecretaçao 	da 

extinçao do processo e a condenação do Teelamante nas custas ' 

processuais, com fuicro no principio da sucumbncia. 

For ser de direito e de justiça, 

Pede deferimento. 

GOiania, (Go)., 13 de fevereiro de 1.979.- 

Pp/Joao i3iniz da Silva 
	

Vera Alão Campelo 

OAB/Go/3409 - CPF 012631291-53 
	

OAB/GO/2046 - CPP 082833031-04 

Rua 1-A n.o 14 - Setor 4eroporto - Fone: 223-7484 - Goiânia Goiás 



PROCURAÇÃO 	 ' 

OUTORGANTE (S) . 

sc.0 scc:o VALIV1N0 SOARES D 0iIFA. ec 	' 

. 	94•.... 
trLbuintesç 	 75/PQQ2G.. .... ........................ .ev aLrelter 	traeia/ 

............................................................................................................................... 

OUTORGADOS: J00 Diniz da Silva, advogado, O.A.B.jGO: 3409,C.P.F.: 012631291-53 e Aristarciio 

Gonçalves de Meio, advogado, O.A.B./GO 3450, C P.F. 002519761.49, todos brasileiros, casados, com 

escritório à Av. X, n.° 130, Setor Aeroporto, Fone: - 225-7959, na cidade de Gonia Capital do 

Estado de Goiás., Joao Rai.iinindo de Souza, 0AB/Go, 2014, 0P 	n, 
09..497 221-1., Vero Aldo Campejo, O/0o. 9  2046 9  

02 > 
PODERES: Conferindo o(s) outorgante(s) ao(s) outorgado(s) poderes para em coujur..tÕ ou sep.raaa- 

'a 

- mente, independente da ordem de nomcaço, no foro em geral, perante qualquer juizo. 1nst.ncia ou 

TrLbla1, propor quaisquer ações, defendê-lo(s) nas que lhe(s) for(cni) proposta(s) e promover quais-

quer medidas preliminares, preventivas ou assceuratórias dos seus direitos e interesses, para o que lhe(s) 

confere(em) os poderes da chiusula «ad-judicia e extra» e mais os especiais para traasigir, confessar, 

dcsistfr, fazer acordos, firmar compromissos, variar de ações, dar e receber quitação, bem como re-

presentar o(s) outorgante(s) perante quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais, 

entidades autárquicas, sociedade de economia mista, empresas públicas, cartórios dc registro de imóveis, 

títulos e documentos e instituto nacional de previdência social (INPS); poderá(úo) ainda, habilitar créditos 

em processos de concordata e falência, requerer dccrctaçõo judicial de falêr.cia, pedir correiçúo cm car- 

• 1 	tório ou juizo, requerer inventário, habilitar créditos, assinar têrtuos de inventariante, prcslar priaiciras 

e últimas declarações, concordar com cálculo e partilha, prestar declarações 	praxe, 

' . 	subste]ecer com ou sem reserva de iguais poderes. o 

.................., ..32-...de 	.. 

P•.. 
4 1 	 aA 

1' 

LL. 

A LTDA. 
... .. ::::............................ 

-e... 	
... . .. 

 
:o 	A 
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• 	__ 	'.7'. 

PRATO SOCIAL DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPCN3ABILIDÁD ,LÏI:ITADA 	. 

CONTRATO 	SOCIAL 

•DOEiTGE ENG3NIARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato sociaTL 
os abaixo assinados: OLICIO SOARES DE OLIVEIRA, brasileir9, casad 

. Engenheiro Civil, natural de Buriti Alegre, Estado de Goias, nascE-
do em 30-07-1936, portador da Carteira de Identidade n 2  265.588  e:&-
pedida em 04-02-72 pela S.S.P. do Estado de Goias, CPF O127049I41_cL'-
e inscrito no CREA sob nQ 512/D 15 Regiao, residnte e domiciliado 
nesta Cidade de Goiania, Capital do Estado de Goias a Rua 2 nQ 708 
Setor Oeste; e 

• VALDIVINO SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 
: natural de Buriti Alegre, Estado de Goias, nascido em 18-08-1947, - 

portador da Carteira de Identidade nQ 114.447 expedida em 14-01-73, 
pela S.S.P. do Estado de Goias, CPF 056753401-49, inscrito no CPLLL 

• 	sob n2 437/AP 15 Regido, residente e domiciliado tambm nesta CapE 
tal a Rua 2 n2 708 fundos, Setor Oeste, tem justo e contratado 	a 
constituiçao de uma SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE 1 

	

	a ser regida nos termos do Decreto n2  3.708 1  de 10.01.1919, obri 
gando-se entre si e na melhor forma de direito a observar fielmente 

01 

as clausulas e condiçoes seguintes: 

1, 

A Sociedade ora cnstituida, irar& sob aenominaço 
cial de "SOENGE ENGENHARIA DTDA", nesta Cidade de Goiania, onde 
r. sde a Rua55n 2  1.294 Sêtor Aeroporto, ficando eleito o f6ro • 	
desta Comarca para qualquer açao funada no presente Contrato. 

§ Ünico, 

A Sociedade poder& abrir e extinguir filiais, agncias 
\ sucursais, dep6sitos ou escrit6rios, em qualquer parte do territ 
o Nacional onde convenha a seus interesses, por deliberaçao dos a 

• 	cios cotistas. 

II 	
/1 

A Sociedade ter& por objeto: Estudos,Projetos e Obr - 
de Engenharia Civil, Eletrica e Hidro-Sanitaria.- Represontaçao / /de 

. 	firmas nacionais e estrangeiras; importaçao e exportaçao ligada(s/ a 
rea tecnico-científjca. 	 / 

III 

O capital social de 2 2.600.000 00 
SIISCENTCS IIL CRUZEIROS, dividido em 2.600.O& 
SEISCENTOS NIL COTAS no valor de $ 1 1 00 HUM CRU 
tribuidas entre os scios da seguinte maneira: 

- DOIS NILTES E 
- DOIS ILHL E 
ZEIRO cada uma dis 

	

-OLÍCIO SOARES DE OLIVEIRA, com 2 .397.500 cotas - 	2.9'7, 
-VALDIVINO SOARES DE OLIVEIRA com 202.500 cotas - 

T o t a 1 . . 	2.600.000 cotas -  

-continua- 



-- -- 	 - 	 -.---- 	 - 	 -..----, 	 - 	
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AUTENTiCA 	O 
A FOTOCOPtA CnNFERE C M ORF 

GTNAL APRESET,O 

/ k.  Go 	, 

CA1TORIO DO 7.0 OC 110 

/ 

/ 

- ..S 

..--.-,------.-.------ 
1. 	 ... 



'• 	 )J. 

-Çontinuaço: fls.02/ 

/ 
- 	 IV 	

/ As cotas de capital ora subscritas: serao integralizadas 
pelos socios da forma abaixo: 

O s6cio cotista Olício Sóares de Oliveira transfere para 
a sociedade em pagamento de suas cotas subscritas os seguintes valo-
res: 	 / 

Uma casa residencial construida no ote 63 
• 	 da quadra 11-1, zona residencial, a 4ua 2 

no Setor Oeste, nesta Capital, tendb o lo-
te 507,10 ni2, registrado sob,n2 57.141  do 

•  livro 3A9, fis. 118 do Cartorio de egis-
tro de Imoveis "Atanagildo de Queiroz Fran 
çat' desta Capital, em 17.0601963, pelo va-
lor justo e combinado de..........(........ 2.000.000?OC- 

-Lote urbano n2 12 da quadraF-34, ua 115, 
esquina com a Rua 115-A, Setor Sul, nesta' 
Capital, reíistrado sob n2 17.142, iivro - 
3-1?, fis. 20 em 28_04_1975 no Cartorio de 
Registro de Imoveis da tl  zona, pelo.valor 
justo e combinado de:.................... 	200.000,00- 

' 	o) - Um Caminhao. a &leo Chevrolet ano 1971,  pia 
ca AF 8068, cor vermalha escarlate para, 
toneladas motor n 2  357B20605, chasis numa 
ro 0683ABR22814V,  pelo valor de:......... 	S 	80.000,00- 

- Um velculo Volkswagen 1970,  cor azul diaman 
tê motor BF 418954,  chassis B753140 Sedas 
placa AB 9215, pelo valor de...... ;......... 	_-1j 

- m dinheiro a ser integralizado ate 12 me- 
ses da assinatura do presente instrumento' 
de contrato e de acordo com as necessidades 

102 CO CO 

: 

1 

O s6cio cotista Valdivino Soares de Oliveira transfere pa 
ra a sociedade em pagamento de suas 'cotas subscritas, os seguintes ' 
valores: 

a) - Lote urbano Q  8 da quadra 548, Rua O-
248, zona residencial, no Bairro Jardim A-
rnrica, nesta Capital, com &rea de 372 ,00' 
m2, registrado sob n 2  87.021  do livro 3-AX 
fis. 225v/226 de 3 0 . 01.74, do Cartorio de 
hegistrode Imoveis da 1 zona, desta Capi 
tal, pelo valor combinado de:............ $ 100.000 2 00- 

b): Em dinheiro aser integralizado até 12 me 
ses da assinatura d9 presente instrumento' 	- 

' de contato e de acordo com as necessidades 
da empresa:. .•...... . . . . . . . .••. 	. . . . . . . ..• 	$ 102.500 00- 

202 

As cotas de capital da sociedade so indivis{vejs em rela 
ço a Sociedade e smente pod.ero ser alienadas em parte 9U na tota-
lidade delas, depois de assegurados os direitos de preferencia do ou 
tro socio. 

-Continua- 





9 

-Cont.nuaço: fie. 03 

\ 

A admissao de novos scios se Íar& rnediate consentimen-
to por escrito dos atuais socios cotistas. 

VII 	 / 

Nos trmos do Art. 2 "in-ine", o Dc 
i 
 3.7C, de 10.01. 

.1919, a responsabilidade 4os socios e limitada a mportancia total 
do Capital social. 

VIII 

i sociedade ser& administrada pqr ambos os s6cios cotis-
ts, respondendo pela mesma ativa e passivmente, em j9izo ou fora 
dele, podendo praticar_todos os atos de getao dos negocios,os quais 

a ' faro uso da denominaçao social individualmente. 

11 

§ PRIMEIRO 

A aquisiço, a alienação o venda de bens im6veis oij a h 
poteca a bem do interesse social, sera assinada por todos os socios, 
conjuntamente. 

§ SEGUNDO 

Fica vedado o uso da razo social em documentos estranhos 
aos fins sociais, tais como: aval, end3sso, fianças e semelhantes. 

Ix 	 - 	-- 

, 	 1 Os scios cotias, quando no efetivo do cargo, fara jus 
a uma retirada mensal, a titulo de "pro_ll9borett, cuja importncja 1 

ser& fixada mediante consenso comum dos sOcios, respeitados os limi tes es-tabelecidos pela legislaço do Imposto de Renda e sera levada a dbito da conta "espesas Gerais", da ociedade. 

x 
/ 

Anualmente, em 31 de dezembro, proceder_se_&. ao balanço geral da 3ociedade, sendo os lucros ou prejuizos verificados divid 
dos ou suportados pelos socios, proporcionaimente ao numero de cotas que cada um possuir. 

xi 

Ocorrendo o falecimento de um dos 
s6ci6 cotistas, a so-ciedade 

se dissoiver& nos moldes da legisiaço vigente, cabendo &os herdejros do "de cujos "  a parte do patrimonjo da empresa, apurado - em balanço, levantado por ocasiao do tas. 	 ocorjdo, proporcional as co- 
XII 

Vindo a ser dissolvida, a Sociedade entrar 
recebendo os socios igual tratamento 	 en liquidaç regendose a liqu±daçao peles preceitos 

COntidos no Art, 34 e seguintes do Çodigo comercial Eras 
lej e pelas leeislações complementares aplicaveis a materia. 

XIII 

J. 	 A Sociedade poder, a qualquer tempo e desde que conte Com, numero legal de socios, 
transformar_se em SOciedade por açoes 

eOfltjflua: 

- --- 
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•p. 	 1. À 

	

LJTêL E 	J7A FRAU 
- 	A»tAL Á 

ÇaL L1L JtÂJ( ?- 

-Continuaçao:fls.O. 

ilante deliberaçaodoS scios, represeriando,maiOr1a absoluta, s 
'.jadasp diposiçoes legais atinentes aespecie. 

XIV 

Os casos omissos neste conrato sero regulados pelo Dcc. 
3.708 1  de,1O.O1.1919 e pelas legislaçoes complementares no que 	fo- 
rem aplicaveis. 

XV 

A À,3ociedade iniciará suas atividades na data do arquiva-
mento do presente il?strumeno de contrato social, na Junta Comerci-
al do Estado de Goias e tera duraçao por tempo indeterminado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, obrigarn-se 
%as partes contratantes a cumprir fie1iente o presente instrumento - 
particular de contrato social, que asinam juntamente com duas te 

ow temunhas, em QUATRO vias de igual teor, destinando-se a,primeira de 
las ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goias, para que 
produza os efeitos legais. 

j 	
I 	 .. 

	 Giania (GO), 04 de julho de 1.975 
1•- 

-Olicio Soares de )ilvelra 

- 	 -ValcLiv.uÕ doares de Oíiveira 

-USO DA DENOMINAÇC SOCIAL POR ÇUM DE DIREITO: 

-SOENGE ENGENHARIA LTDA. 

-Olicio Soares de Oliveira 

-SOENGE ENGENhARIA LTDA. 

-Valdivino Soares de OliveIra 
40 
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LCONTRATO DE TRABALHO A TftULd DE EXPERIÊNCIA / \ 

Por este instnziento particular, que entre si fazem a finna SOGEEngenharia Ltde. 

com sede nesta_C i dace  

pAv Santa Catarina s/n 2 	n 9_________ neste  

simplesmente 'Empregadora", e o Sr. CAMILO CORNÊLIO  
portador da Carteira Profissional n9 9j _236 	s5rie 	_doravart., 

chamado, simplesmente, "Empregado", firmam o presente contrato individual de trabalho. aa Lt.r L!t 

experiência, corforme a letra "c" § 2 9  do Artigo 443 da Consolidação das Leis do Tran, meuiunt. 

as seguintes condições: 

1) - O Empregado trabalhará para a Empregadora, exercendo as funções de Mestre de 
0RAii TELEG.9JJS._. 

percebendo o salário de CrS_I81q OO Dezoito cruzeiros. 
.x.x.x.x_x.x.xuX.x.!.7?r.x.x.xuX.x.x.X_X.x_X.X_._fu )0  

- O horário a ser obedecido será o seguinte: de 07:00 às o;30horaiL 	' 
urp hora para almoço e descanso.  

- Este contrato tem Licio na data de sua assinatura, vencenuo-se 
Dezembro 	 II _de 19 	, podendc ser prorrogado, obedecido o dispos 	... 

Ünico do Artigo 445 da C.L.T.. 

- O Empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação e de prorr 5  

	

inclusive em período noturno, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadis 	fc.r.. 

des legais. 

- Obriga-se o Empregado, alám de executar com dedicação e lealdade o seu ser: 	- 

o Regimento Interno da Empregadora, as instruções de sua administração e as oriens de 

superiores hier5rquicos, relativas s peculiariedades dos serviços que lhe forem conf.cc 

- Aplicam-se a este contrato todas as normas em vigor, relativas aos contratos 

terminaoo, devendo sua rescisão antecipada, por justa causa, obedecer ao disposto nob .rt 

483 da C.L.T., conforme o caso; 

- Vencido o perTodo experimental e continuando o empregado a prestar servi- ...... 

por tempo indeterminado, ficani prorrogadas todas as cláusulas aqui estaheiecdas,enqu 

cindir o contrato de trabalho. 

opor estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes este . -ontrato, rn 

or, na presença de duas testemunhas. 

JATAt (co), 	26 dc 
	Novembro 

SOEiE 
S: 

- -4 rdJ 

Á' 
Empreguo 

* 
TERMO DE PORROAÇÂO 

Por •iútuo acordo entre as partes, fica o prente contrato de exper ióraia, que deve ia 

da a, pr'-'rogado at _/ 19 

TEMUNHAS: 

- SO$4Z 	 * 	PnbaO.nZAoa GOIAMIa 

TES 

' 
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HORA NORMA: Cr$ 	 XT 

	

DÍAS 	 AGAENTO/ 
SAL 	LNT. 	SAÍ. 	NORM. 	EXT. 	 - 

OU RT A 
ALIO 40RML 	Ç 

SALÁRIO EXR 	Crd 

SALÁRO TAREFA 	CrJ ............. 
I/_ 	2 S,  EDO 	 T O T A L 

— 	 DOMINGO 	I.Np.S 

SE GUNDA 	 OUTROS DESCONTOS Cr$ ............................................ 

51, 	 TOTAL DESCONTOS 	.. TERÇA 	
., - / 

LIQ. A RECEBER 	Cr$........ Tí. 

.......................... 	 àoow  ............... . ....................................... 

.................. . . 	...... . ......... . .............. . ...... 	........... .................................................................. 	................................. 

SISMAN  

................ 	
-.. 

Mectre de Gbra 	 CONFIjit)t) 

...... 	
OBRA: 	. FUNÇÃO : », 1, 

;.ORA NOR4AL Cr$ 	 HORA EXTRA Cr 

TARDE 	 TOTAL 

DIAS 
SAL 	ENT. 	51. 	NORM. 	EXT. 

CU.•,RTA 

	

— 	O .JI NT A 

, 	
*:) 	 SEXTA 

sco 
- - -- . 	- DOMINGO 

SEGUNDA 

T O 

SALÁRIO NQRM-.j. Cr 	 ....:..................... 
/. SALARIO EXTRA CrS ............... ./ 

SALÁRIO TARFA Crl...._;. ..._.: 	.. 	-. 

TOTAL  

I.NP.S. Cr$ ....................................... ....... 

OUTROS DESCONTOS Cr$ ...................................... 

TOTAL DESCONTOS Cr$ ................. 

LIO. A RECEBER Cr$...............t.' ..... 

ANOTAÇOES DE TAREFA: 	 .. - .. 

-p 

I i  - A/ / 	 j 
..J._J_. 	,.- 

........................................................................:__,U—_.....( 
Eucretro da Obra 	 ,Yc.,t-c de O1)a 	 '. 



Carta de Aviso Prévio 

DA FIRMA 	 ... 

AO SEU EMPREGADO 	
/ 

Vimos informá-lo que, decorrido o prazo legal deste aviso, seus serviços nesta firma serão dispcnsdos. 

Durante o prazo de vigência deste "Aviso-prévio", que é dc dias, de conforroiciade 
com o que preceitúa o Art. 4'87 da Consolidação das Leis do Trabalho, V. S. poderá deixar o servif o com 
duas horas de antecedência, dd encerramento normal. 

'1 
Pedimos dar sua assinatura de "ciente" neste, afim de ser conservado em nosso arquiv 

Ciente: 	 Atenciosamere, 

........ 
 

/ hINATUR/O EMPRE9ADO •. 	 , 	e 	 . de 

— 

/ 	 TESTEMUNHA 	 A 

... TESTEMUNHA 	 2 104  

	

- 	 ....... 	 . 	 --- 

RECIBO DE 13 °  SALÁRIO 

1/12 avos 	. 	13 Sa1ui'10 Cr$........_.._  

 CrS_._ 

Desconto - lNPS. 2$ Cr$  

LrQUIDO A RECEBER 

Recebi da Firma 	SOENGE EN,ENHARIA LTDA 

minha ompregadora, a inlportncia acima. oecarada Je CrS 334,08 (Trezito 	nta .. 

tro cruzdiros, oito centavos) . 	 . j. 	.. 	proveniet da r..:. 	.. 

Nata Í1 	S:drlu 	L(LIC teuno dire 	ïSvista pela ei n 4090, de L3 11 7/c2 ci 

r9gulainentaçao - Decreto n 9  57.155, de 3/11,'5. E, por .er verdade, fi:.c o re.entL 

pelo qua' me dou plena quitação de sua obiigação, constante das Leis ac 	referioas 

período de 25 de Novembro a 31 de Dezoniro de 1977. 	 - 

	

t 	
CAMILO CORNELLIO 

JATAI ...j), 17 de Dezembro 
	4.D77. 

TU RÃ 

2114 - PbpeIib E.RoIZ 



HorasExtras ................. 	Cr$  ............... .... ........ ...... ........... ....... 

Orocoçao ............. 	.... 	C$  .......... ................... .... ............... ....... 

Ad. 	Periculosldode ........... 	Cr$  ............................ 

..——— ......... ......... 

 

Ad. 	Insalubridade ............ 	Cr$ ..................... ........... ................ 

Ad. Noturno ................. 
FGTS1 

Art. 9.° 	1.° 	mês ............ 

2.° 	mês ........... 

13.0 	Salário ....... 

Ari. 	22....................... 

Cr$ 

Cr$ ...................... ...  ....... .. 

Cr$...................... 

c 	

268,22 

s 29].,20 
557,67...............  

Cr$....................................................... 

- 	 lj P. 	PDID3 DE DcNA 
jOTANTE 	

EPOR ACORDO 
ENo OPTANTE 	 EPOR DISPENSA SEM JUST..., CAUSA 

POR D.S-.\'SA COM JUSTA CAA 

DENG 	CEA7L-. L7OA. 

1rI 	cATARrA s/9 JATAI-Esco DE GOL.S. 

01425875/0001-06 08-117-03.083/71 

91.26 

AT.V1OAL)c 	 - 

IUÇÃO CIVIL 

cat COR\LIO 

20 	 ITRE DE DERA 

78 	12 	08 	,. 78 

. 	26 	. 

73 
CA.ÀÇAO DE OÇO 

26 	II 	. 	 10,10 	r hora. 

DIScMNAç.o DAS VERES PAGAS 

Inenizcção............. 	anos Cr$.................................. 

 

........ ............ 

Avko 	Právio. .6.4. Cr$ ... ................. L.64O ........... 

13.° 	Salário ... 	7/1 	...... Cr$  .................... 3.6.4.0,03 .......... 

1 Salário-Famdia ............... Cr$....................................................... 

Fé?ias 	Vencidas .............. Cr$....................................................... 

J Férias Proporcionais. Cr$......................... Pj.PP........... 

Prejulgodo 	14/65 ............. C r $ ....................................... . .. ............. 

Prejuado 20/66  ............ Cr$....................................................... 

Saldo 	de 	Sados ............ Cr$....................................................... 

v 

AV:SO 	svlo 

Cr.................... 	 .4U()() ........... 	... ........................... 	Cr 	....................................... 

T ALBRU'O 	 'CrS 	3 92, 0 

DESCO/C 	
Ir 

Prev d..rILtJ 	 Cr 	 - 
1 

P eviderçio 13 	Saiario 	Cr$ 	26208 	
1. 	 .t 	 ' (,i C, .. 	.. 	,. 

AdIantamentos 	 Cr$ 5 000,00 	 1 1 	 it 	] ' L 

C 

Cr$ 	 -- 	 - 	- 	 5 232,Uu 

TCTA LÍQUIDO 	 8.661.,72 

	

'1. 	 ,. 	. 	. 	 8.66172 Reco ao frma acima a quantia liqur.a eu Cr$ ............................................ ................................. 
Oito mil, seiscentos e sessenta e hum cruzeiros e setenta e dois ontavos.  

	

em 	moeda corrente do 	pois, ou 	peio cheque visado n. °  ...................................................................................contra o Banco .................................... .. 

............................... 

.......................................... 

......... 

.................... .como pagamento de meus direitos no rescisão con:rruai. 

......  GO).......... de ............... 	Q 0.................. de 	1978  

/ 	 MPÍ1EGADO 
SOENGE :;GENiTJA LTDA.. 

OOUMLNT05 APRESENTADOS 	 - - 

LM GADO 	/ 	DO _.O'-L 
FGTS 

RSSPONSAVEJ rO ÇuSO DE .oENOC. ........................... 
Moo.moO1OçãoQQ cni.  

PARA U O DA 	 -'-- - 

REPAREIÇÃO  
rh r114 -i 	ep4do 

SO feLl1e o Po004 .iC,o 5.Oi 	0Cll0  



JUNTADA 
N.sfs data, faça mAtada, aos presentes auto., d 

d 
G,iafla,d.J4A 	 de 197 ¶ 

a 
Secrefrjo 
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Excelent.ssinto Sexhor Brutrr Juiz Presidente da M.M. Jut 

de Coiaci1iaço e JulgaNeYato de Geiania. 

PODER JUDICiÁRIO 
usça do Trabaih 

J. c 1. de Goània 

J como requer. 

Em \Ç 1 Oi I} 

z 

15 ÍPI )7) 

CAliuIL1O COi.NLIO, j3 qw:lificad* nos au-

tos de Aço Reelamatria Trabalhista, por s{ movido em 

desfavor de 'ÜENGE ENGHARIA JJJ.DA, tb. qualificada, vem 

. presençad.de V. Exa., apresentar e rol de testemunhas a 

serem inquiridas na iudiencia designada para e dia 17 de 

abril á. 1.979. 

'formos em que 

iede ieferiiento 

GiZnia, 15 de fevereiro de 1.979 

vcf(ntcnio ?ato d'i jj.lz 

pGo 3358 - 	01059523140 

Rol de testemunhas: 

- Gilberto Ai&ar, brasileiro, casad, residente e domici-

liad. & em Gei*ia - 

- Nu. Seres Correia, brasileiro, casado, venáeder, resi 

dente e domiciliado em Goimnia - G. 

358- CPF 070595231 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notif. N.° 	. 

Em 	de 	••.-- 0de 19 

* 
• 	••.,. 

Sr. 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

.Conci1iaç.o e Julgamento, sita na - - - 	 - 

às 	horas do dia 	do mês de  

dé 19.- 	• sob as penas da lei, a fim de prestardes depoimento 

pessoal 
no processo em que sào partes: 

como testemunha, 

e 

Saudaç6e s 

Chefe de Seetaria 

NOTA - À testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisào de 
1 a 15 dias por de-
sobediência. 

(Art. 219 do C. P. Penal) 

1 IIJPflJ 

que 468ha  4dak f.i •zp,dp 
supra 	da Reglak. 

de  

- 



4. 

\Çf 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notif• N.° 7iÍ/7 
Em 	de 	 cd e  19 

Sr. 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaçào e Julgamento, sita na 	 - 

às , 	horas do dia 	do inês de «rj1 

• 	de 19 1' 	 , sob as penas da lei, a fim de prestardes depoimento 

pessoal 
no processo em que sao partes: 

como testemunha, 

Saudações 

Chefe de Secretaria 

., 
- 

NOTA - À testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisão de 
1 a 15 dias por de-
sobediência. 

(Nt. 219 do C. P. Penal) 

(lux Ge-440  desa foi ezpedto& 

supra a$uvê. d. R.gb 

J*t 1 / 	'1 



João Diniz cia SUva 

João Rai?nindO de Souza 

Vero Alcio Carnpelo 

ADVOCACIA - 

ETlO. 
Sr. Dr. Juiz Presidente da MM. Jta de ConciliaÇO e 

Julgamento de Goinia-GO. 

PODER JUDLCt L o trárta 

	

Justiça do TraàH 	 j 	a prt 

	

C. J. de Go.k 	 dS 

2 í [  

Processo n 2  JCJ .......... 

SONGE ENGENHARIA LTDA., j qualificada 

nos Autos de Ação Reclamatória que lhe move CAMILLO CORNE - 

LIO perante essa ilustrada Junta de Conciliação e Julgamen-

to, vem, respeitosamente, atravs de seus advogados infra - 

assinados, procuração nos autos, devolver a V. Exa. as Noti 

ficaçes 735 e736, que lhe foram endereçadas, talvez 	por 

engano, vez que desconhece o endereço dos notificados GIL 

SON AIDAR e NILO SOARES CORREIA. 

Assim, pelas razes acima, cumpre o inde - 
clnV51 

dever de devolver a essa IllvI. JCJ as notificaçes 

supramencionadas, lamentando de no poder cooperar com esse 
respejtvel JuI, 

fazendo chegar âs mog dos notificados 
repete, por dsconecer suas residcjas 

Respeitosiente 

doiia, 22 defeverejro de 1 979 

	

t 	,/ 	• / 	/"• 

JoaoflZ da Silva 	
PP/ Jogo Raire souza 

o 

'4 

- etor Aeropoi'to - Fone.• 22J-7484 - Goujn - Goias 



- v.  

11 
PODER JUoICÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO S. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notif. N..° 

Em T de 	 de 19 

e 	e 

Sr. 

Pelo presente, notifico-Vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, sita na 	 -. 

	

às 	- horas do dia 	do mês de 

de 19 	 • sob as penas da lei, a fim de prestardes depoimento 

pessoal - no processo em que sào partes: 
como testemunha, 

Saudaçes 

-------------------------------- GL ........ .. ....... . ........... ................ 
Chefe de Secretaria 

NOTA - À testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisào de 
1 a 15 dias por de-
sobediência. 

(Art. 219 do C. P. Penal) 
- 	 ---o 	 - 	o 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCtLIAÇÂO E JULGAMENTO 

Notif. N. 

Em 	de 	 del9 

Sr. 

Pelo presente, notifico-vos a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, sita na 	 - 

• às 	horas do dia 	do mês de 

de 19 	 sob as penas da lei, a fim de prestardes depoimento 

pessoal 
no processo em que sao partes: 

como testemunha !  

-- 	1TT:JL LJ2D - 	ct 

Saudações 
- 	 á  

Chefe de Secretaria 

L1Q 	5 fl :L 	- 

NOTA - À testemunha 
faltosa será impos-
ta pena de prisão de 
1 a 15 dias por de-
sobediência. 

(Art. 219 do C. P. P6nat) 



PODER juoicÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 

/ 

Notificaço N12 	 Belo Horizonte — Minas Gerais 

Em 	de 	 de 19. 

fl sunto: Vista do processo JCJ- 

Recite.: 

Recdo..: 

LAudiência: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M.M. Juiz Presi-

dente desta Junta de Conóiliaço e Julgamento, foi aberto vis 

ta, a partir da presente data, pelo prazo de diae para 

falardes sobre 

• 	 p - . 

Seu daçes 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

• 	 i,RTIDAu 
• 	 aertfico que ia dais f.i e-ii 

orresp.ndncis supra akav.s do 

PotaI D. 	 ___________ 

de }aA-O 197L 
1-NU — 1-8 	

- 
/ Chf o 



( 

/b 

(' 

	 4? 

	
o 

4 

JUNTADA 

Nesta dta foço júntada aos prc. 
ts autos 

1 7j 
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4 
PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIUA AO PROC JCJ NQ 172 	/ 79 

Aos 17 	 bril dias do ms de a 	 do ano de 19 799 às 13,30 	he, 

em sua sede, reuniu-se a 	
Junta de ConciliaçO e Julgamento de GOlalila 

sob a PresidnCia do Dr0 Her.citO Pena Junior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

Jogal representante dos empregadores, e 	Sebastiao Gomas de Amorlm 
nstrucaO e Jul7amefltO 	da 

Jogal representante dos empregados, para 	- 

reclamaçao ajuizada por Car"il -lo Cornelio  

contra Soe:'iqe 
sairio retido,etc. relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, recentes ambas. O recta ac;mpenhadc do advoadc :oose-

velt Qucii'oz Costa e a recda. reoresentada pelo Sr.Valdivino Soa-

res de Olivr ira, acompanhado do advogado Jco Diniz da Silva.. 

A seguir, a junta passou a ouvir a lLI testemu 

nha indicada pelo recta Sr .Nilo Soares Correa, brasileiro, casado, 

com 43 acios de idade,veidedcr,res±dente e domiciliado nesta Capi-

tal 1ua 209 2 133 - Vila liova. Sabendo ler e escrever. Aos coa 

turies disse nada. Testemunha coinproriissada, mivertida e inquirida, 

respondeu:-"oue,nunca trabalhou paraa firma recda. ;que, conhece o 

recta, de outubro de 1977 para cá;que,o recte.trabalhcu para a 

firnia ceoda. ,como mestre de obras ;que, o recta. ganhava o aalric 

hora de cr33,O0 mais ou menos ;que, nuviu um dos diretores da 

ria recda. Sr. 01cio oferecer ao recta. uma grat±fic:aço de 

cr20.00O,O0 selo trmino de uma obra situada cri .Tatacue.erecen 

dou tamb•ni o Sr. Clício combinar com outro diretor da firma o Sr. 

Valdivinc a reseito da citada grati$icaço;que, essa gratificaço 

era de acorda C;OO prodtco do recte. e (IesenVOlvirlento da obra; 

que, isso aconteceu por volta de 15 de outubro de 1977 ;que,na oca 

sigo nc tinha qualquer conhecimento e liberdade com os senhores 

Olício e Vald±virc;que, foi 	casa do Sr. Clício acomoanhando 	o 

recta. . q u e e s t e disse ao depoente que nc tinha tempo para tra 

tar dc um negcio e assim, foram juntos a casa do Sr. Olício,con- 

versando e tratando (lo negcio;qua, asse fato aconteceu na parte- 

da tarde;que, atrava do pr6pric. recta, ficou sabendo que a obra- 

da jataí havia sido terminada; que, se o recta. terminasse outra a - 

bra receberia outra cratificaço tambm do mesmo valor e aluda um 

carro para usar em aerviço;qua, através do recta, ficou sabendo - 

AT-l-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

que ele foi dispensado quando a segunda obra j estava terminan 

do ;que, através do recte. ficou sabendo que ele trabalhou na se-

guiada obra, nesta Capital, sita no Campus Universitário;que,con 

firma os nomes dos diretores da empresa recda. como sendo os Srs. 

Drs. Ulisses ( oic±o) e Valdivino;que,no tem conhecimento da - 

data do término da obra da recda. em Jataí;que,no sabe o endere 

ço dos Drs. Ulisses e Valdivino mas sabe que é no Setor Oeste 

que,nao sabe dazer a data do início da segnda obra mencionada 

que,o Dr. Ulisses é moreno, estatura mdia, um pouco careca".Na-

da mai 	isse e nem lhe foi perg1rnta,.. ............... 

« uiz Presidente 	 Depoente 

---g testemunha Sr. Gilberto Aidar,brasileiro, 

solteiro,com 26 anos de idade,comercirio,residente e domicilia-

do nesta Capital à Av. Independência n2 09 - Vila Nova.Sabendo - 

ler e escrever. Aos costumes disse nada. Testemunha compromissa- 
( 

da, advertida e inquirida, respondeu: -"que, nunca trabalhou para a 

firma recda. ;que, conhece o recte. de dois anos para cá,podendo-

informar que o mesmo trabalhou para a recda. coio mestre de o - 

bras;que,disso ficou sabendo porque na condição de vizinho do re 

ciamante,fazia-lhe muitas visitas;que,em princípio de outubro de 

1977, em um dia que no se recorda,mas mais ou menos às 19 horas 

estava em casa do recto. quando ali chegou o Sr.Dr.Ulisses e de-

pois de um diálogo este oferecer àquele uma certa grati$icaço 

por obra terminada além de um cario para ser usado na ±nseao - 

de cbras;que,a gratificação era de cr20.0O0,00;que, o recte. em 

dezembro de 1977  viajou para jata para trabalhar para a recda.; 

que,atravs do recto. ficou sabendo que a obra de Jataí havia - 

terminado, no entanto o depoente no sabe dizer a época em que - 

isso aconteceu;que, no sabe informar a época em que o recte,dei 

xou jataí e veio trabalhar para a reoda. nesta Capital ;que,atra-

vs do recte. ficou sabendo que antes de completar a segunda o - 

bra foi ele demitido ;que, segundo informaç5es do recte. a segun-

da obra era na Vila Itatiaia, Campus Universitrio;que,no sabe-

dtscrever o Dr. Ulisses porque no tem lembrança do mesmo ;que, - 

no sabe informar se a recda. pagou ao recte. alguma gratificaço; 

que,o veículo prometido tarnbm no foi dado ao recte.;que, o re-

clamante reside à Av. Indepeiadnc±a nQ 715 - Vila Nova;que,o re / 

OF-1 &lamante £ 	contratado para ser mestre. de obras......... 
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P. J. JUSTIÇA DO TRA9ALHO 	 - 
JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

T2d2 '2 

O advogado do recte.Jisse gne no tinha ou-

tra t tora2nha?ara 	iri1 

O advoçado da recda.,por ua vez disse que-

no tii-ilia prova testerrvda1 a produzir ........ ................. 

O Yi.Ju±z ?residente encerrou a instrncc - 

'_•_O 	1 OCC 5 r.................................... . .......... ...... 

Ras3es sinais orais. .................... 

ienovada a orois te de 00110 iiiaço, recu.s ada. 

Para ui0a:1entc. oi designado o dia  

corren -ce 	s e ano, s i horas, cientes as partes ........ ... 

Tada aais e, para cofar,eu, 	 ,datilc 

ra$ei a present.' 	 7 

o 

4!N- JIA LTDA. 

- UIç[T'- 

OF-1-6 



JUNTADA 

Neeta data faço júntada aos pre. 
tes autos 

Goiânia, Q -/  

DIRETOR 	ECRETARIA 



	

p[DE 	JCICLRIU - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- 172 / 79 

ios 30 dias do ms de 	abril 	do ano de 1979 , às 15,00 

horas, em sua sede, reuniu-Se a lÊ Junta de Conci1iaÇ0 e Julgamen- 
A 

to de 	GOiaflia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	
Heracito Pena Junior 

presentes os srs. Daniel Viana 	 Voga. 

Sebastiao Comes de Amorim 
representante dos empregadores e 

Jogal representante ice empregados, para instruço e julgamento 	da 

reclamaçO ajuizada por CAMILLO CORNÊLIO 

contra SOENGE LTDA. 

relativa a salario, etc. 

no valor de Cr$ 25.800,00 

• 	 Pberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, • .. ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, 

foi pela Junta proferida a seguinte deciso: 

QUlTAÇ0. O recibo salarial firmado pelo em 

pregado e sem qualquer impugnaço nos autos 

prova de quitaço. 

GRATIFlCAÇ0. Sem prova robusta e convincen-

te do ajuste da gratificaço no e possível' 

deferi-la ao obreiro. 

Vistos os autos. 

• 	 CAMILLO C0RNLIO ajuizou a presente reclama- 

ço trabalhista contra a firma SOENGE ENGENHARIA LTDAUI, qual ifi-

cado na inicial, pretendendo o recebimento de C425.800,00 refe-' 

rente a salrio retido e a gratificaço, alegando que admitido - 

em novembro de 1977 como mestre de obras, fora demitido em 25 de 

agosto iltimo e que no recebera as parcelas pleiteadas, tudo - 

conforme consta da peça inaugural (fls. 2). 

Defendeu-se a firma sustentando, em síntese: 

1) o trabalho no período indicado na inicial, como mestre de o-

bras; 2) o pagamento dos direitos trabalhistas, inclusive, sal-

rio; 3) a inexistncia de ajuste relativo à gratificação (v. fo-

lhas 9/10). 
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P. J. JUSTIÇA DO TABALMO 	 f 1. 3 	 Á2/ 
JUNTA DE CONCIUAÇAO E JULGAMENTO 

conte o mesmo caso como tendo ocorrido tambm em outubro de 

1977 mas na casa do prprio recte, no sabendo descrever o' 

Diretor da empresa/recda. (v. f Is. 43). Ora, diante de info 

maçes inseguras a respeito do ajuste da gratificaçao preten 

dida no ha por onde deferir a pretenso, pois a prova no 

convence. 

Isto posto, 

iw 	 RESOLVE a 1§ JCJ. de Goinia, por votaço 

nanime, jul9ar improcedente a reclamaço de CAMILIO CORNÉLIO 

contra SOENGE ENGENHARIA LTDAS 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$840,00 

calculadas sobre o valor do pedido (Cr$25.800,00). 

Intimem-se. 

Nada mais. 

Eu, '--9(JÇ datiIogrfei a presente. 

OF-1-6 



.: 

PODER JULDICIARIO 

JUsTIÇA. DC) TRABALHO 
3 RE(; IÃO 

fl JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificaçâo n.2 1.724/79 
	 Goiânia - Goiás 

Em 	°de maio 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	30 de 	abril 	 de 19 79 

contra vós apresentada por 
na RecIamaço 	 Canijilo Corn&io 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosainente, 

bf retsi1
......................................... 

Ao limo. Sr. 
Soenge - Eng. Ltda. 	 ,rttíicY 	

: 

Rua 55 flQ 1.294 - S.AeroviriO 
	 4 Riji 

N e s t a 

NO- 1-2 
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PODER JULDICIARIO 

JIJS1'IÇA.. Do IRA J3ÂLIJO 
3 R E ( 1 À O 

] 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n 	.725/79 

Em 04 de 	rriaio 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 30 
	de 	abril 	 de 19 79 

na Reclamação 	 Soenge Eng. Ltda. 
por vós apresentada contra 

cópia anexa, 	 e cuio inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

)e
feecret*ij. 

Ao limo. Sr. 

Di', Antonio Pinto da Silva 

Av.Gojs nQ 400—sala 65—Ed,Bradesco — 'Centro 
N e s t a 	 ,_fy_'••_ 	:rfr' 

o. 

NO-1-2 
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Nesta data, foram recebidos os 
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©C1C 
ANTONIO PINTO DA SILVA 

ROOSEVELT QUEIROZ COSTA 

Serihr 1Jutr Juiz - i zifetc 	Ji -t; de Ci 

ci1i:ç 	e Ju1.: --ti re 

VÚDE )UDIC1 
Jniça do Trabalh0  
J. C 	de Goiânia  

Arfo 

:Lt J< dc n 172/79, de 

mc CJiLCCuR.: LIC, r.Isve em de5fvor de OIN( - ENGENHARIA 

J;DA, inc:,.rLf.]:ci, " detc. vni", com a deci. que es Jli. 
Jun.ta pr3feriu, veei de, mesms, recorrer p.ra o Egrgie Tribunnl 
.;egional d 3a Regio, requerendø a V. 	se d*gne de enc 
:i.i1iz.r s ieri 	s rzes d presente recurso ordinri, sue' 

( fltcrposto na coP rmic3ede dss diepositivos 1e?is riue re 

e 	erja. 

(I 	.. 

íoinj., 16 de riei: de 1.979 

-- nt;?L' 12lno J 	tloa 
* 	OAB.Go 3358 - CPF 070595231.20 

	

(1Q rc curso, 	íei 

"e corrente—Cujllo Corr1i 

C 'Yri dc) 	 e—c 1 'hr 	'J d 

C:..ii110 Crrlio, pr seus e.dVo.Ldoe, 

IM. junte de conci1iaço e julge- 

de Ginia—Go, ra1rioe rctidas e gratifictç.o por obre. 

c.cluída, tudo em decerrcie 	.. ciiee 	rCC1'.fll: etc 

tre b ]_Ji.; v: 

1.)eTCCle. re.Lerc:ite . retenç 	des 	•1- 

rb.1ho por perto do reclemante de 25 diwr  

sus. demisso e n,o pagos pela reclrnadc.. A gratif'icaç' 

de obre. refere 'o c.frc. e uccsse ee rc'' 1 iz'ç  

Av. Goiás, 400, 6Q andar, 8165, Ed. Bradesco - esq. o! Rua 3 - Fone 225.7306. 
GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 
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	 flDW(W:Tj(~M 
ANTONIO PINTO DA SILVA 

ROOSEVELT QUEIROZ COSTA 

fis. 2 

confrLic 	euerto de fl'. L e 5 	au -taIe, e r±rmc obre. re- 

iizede. na cid.de de Je. j - 

A recl•d, ore. rccorrida, ContestoU 

recio, afirmando que r.o e=k devido ,s dias trabalhados' 

e a grstificrç.3 nrr€tid, or:tret.flt9 no faz erovas nos au- 

d psgmon-to or dias trabelhdos, bem core, desconheceu' 

pr corip1ete a utorizaÇo ora par - .mento da gretificç.o fie 

LI e a carta asinads nr um dos diretores da recierda, que 

solicita cio recloniante sua presença peraa entrega da obre e 

que o acerto da gratificaço seria feito com o Sr. Pereire 

eapre::.d 

 

dn reclamada, con±orme dcic. fis. 5 dos autos. 

P.re. que a reclamada entregasse a obra' 

iCiU, havia neccssidde da oresença do encrre.gado, ora' 

recorrente, sendo que este em atendimento a soiicitaçao da 

:;csroa fez a entrega oficial do. obra, embora j desligado 	da 

rocloada, entretnto na ora de fazer o femso acerto final 

com o Sr. Pereira, este reiscionou dive.rse ferrementas den- 

recidre d e.lmoxerifado e descontou—ss na 	 in- 

form - rido ao recorrente que seu tot1 liquido seria de C4. 

2i,4 ( nuatro mii, novecentos e vinte e hum cru7c-iros e 0, ia 

rc te. e cuetro cervos ) dC. fis. 4 dos autos. 

Ora o co.ntciro de obra tem um almoxari- 

fe que íanha pra encerre gri.r—se das ferrentas, logo 	res - 

poneabilidade ode deeeoarecimen.to de qualquer delas,cabe 	a 

ele, ja mie no consta dos autos qualquer documento que erov 

responsabilidade do recorrente. 

Alcm do mais e rescisu contretuti 	de 

fie. 33 d*s outos, ro foi homl 	da pele rro comoeterite , 

t 	oort'nt oueJLqucr velor. 

minentes jU1{fll')rLs, L5 :)rOVaS (T)CUrflen- 

ie nr ei 5 .', 	cuficientes eers cond€iaço d. recorri, 

e e ls podenies noeiar os deocirnentos precisos das to Cena - 

aur:hae arroledes, que efirmam cue e. gretificeço ode obre. 

eCri pea e ))5 o torririo  

Av. Goiá8, 400, 6 9  andar, 8/ 65, Ed. Bradesco - esq. ei Rua 3 - Fone 225.7306. 
GOIÂNIA 	 - 	 aoiÁs 
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ANTONIO PINTO DA SILVA 

OOSEVELT QUEIROZ COSTA 

fTt.. 

(• juLg.dor baseu su decia' 	nor docu 

rntr re:'crcnte a rcriodc antdo na C. T.PUS. pzre indefe-

rir os dias trrh:1hdos, entretento s dias rec1mado refe-

rc a peri0d3 tra.halh.do  a demisso do recorrente e 

gs pela recorrida, par. indeferir a gratificaço alegou 

sue e do cumento de fis. . no oferecia condiço oara saber 

ecu corteiído, no entanto ro etentou para o (locumento de fl 

5 ( cinco  ), onde um dos diretores de rcc1'rdr. indica, o r. 

roira ora fazer o acerto final. 

'1 que re itar cue o d , ci:::ieato de fls 

4 ( quatro  ), re1iente e urna. co aia nE.o muito legÍvel, maip' 

"ferece cordiçes ï)erfeit.s aera o julgader chegar a'. sua, cori 

clurTo, pois as peças oue a recerridr preterdie. co'brr e 

çi), a•. -ta. sue s11eri 	agar e'OO. exnlicita. 

	

or' ari2l 	p r si e T) 	demojir - 

tr iue tudo a 	aae u de urna mriobra ds recorri., no cri - 

t'n -to s orovss testemunI'iis r,bustas e scaras cor rovaro a. 

r.t1fiC.ÇaL') devida e 	dias recid.s. 

Ora, r as testemuhaas depois de persa 

do t'nto temno, seriam obrigadas a depor sobre o per'fil' 

e diretor da recirnada, entretanto uma das testerriunhas ou-

vida oferece o ioerfil do diretor, o que procurou o julgador' 

dc.icer, 	irnpicsreflte oara benfici: r a rec1o.Lada. 
( 

T)iunto de expoati, illcliscutivel e 	ar 

anrco].ea rcclanadas, diante dos documentos apresentados e ri 

eroVas testemunhais, as au0is no foram exnirdas com mais 

,cuidede ocla. inlustre sentença. R. ja flue a 1'T. junto rccor-

rida neo cogitou da aniise co ceso "sub judice', oelr. enuia 

d. de, invoca tal princÍpio ao Tribunal ad quem", fim de 

ser erovido e recurso nelos fundrnentos e razes i.ivcdae e 

-L- ud o 1ai nue d os eut e cntain. 

desim rccorrei:d. o, o 	c1.rnante ?epura' 

sue' os cultos e ')5i)crirqndor juizes do Colcnclo Tribunal 

examinado s o.utos e provas profiraii nova decisn, 2arr re - 
conhecer de modo inequÍvocoo direito vido e buoLdo Tida 

Av. GoIás, 400, 6Q andar, 8/ 65, Ed. Bradesco . esq. c/ Rua 3 - Fone 225.7306. 
GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 
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	 ITIliDVOCTICM 
ANTONIO PINTO DA SILVA 

ROOSEVLT QUEIROZ COSTA 

f1. 

im ociiiido, o Tr'io Triour''.1 fa- 

rí mii umz. vez . ctumeirí. 

J II 5 	1 Ç Á 

x ra Teio Triz'.ato, ib-5-1 .979 

(o 3' F 070 	3tO 

-1 

Av. Goiás, 400, OQ andar, 81 65, Ed. Bradesco - esq, c/ Rua 3 - Fone 225.7306. 
GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 
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................................................................. :- ...... 	

........................ * ----------------------------------------- ----------------------- 	------ 	. .. 	...... 1 .......... 	... 	. 	.... 	....... 	. 	.... 	 ... 	... 

nomeia (am) e constitue (em) seus advogados-: 

OUTORGADOS-: OSVALDO PEREIRA MARTINS, cpf n.° 610873471149, brasileiro, ca-
sado, ROOSEVELT QUEIROZ COSTA, epf n. °  032251511149, brasilei-
ro, solteiro e ANTÔNIO PINTO DA SILVA, cpl n.° 07059523 1/20, bra-
sileiro, casado; todos inscritos na O.A.B. secção de Goiás, respec-
tivamente, sob os números 1929, 1314 e 3358, com escritório â av. 
Goiás, 400. esq. e/ 3, 62 andar, sala 65, fone 225-7306 - Edifício 
Bradesco, Centro, Goiânia - Goiás. 

P0 D E R E S: Gerais para o loro, bem como onos no artigo 38 do Códi-
go de Processo Civil Brasileiro, excluido o de receber citação; 
além dos de firmar compromisso, endossar, confessar, transigir, con-
ciliar, fazer acordos, requerer falência, representar ou queixar cri-
minalmente, requerer desaforamento, representar amplamente o[s] 
outorgante[s] junto a quaisquer repartições, autarquias e outros 
órgãos públicos, requerer, agir em conjunto ou eparadamente, subs-
tabelecer com ou sem reserva, no todo ou em parte, para ação 
conjunta ou não de substabelecente ou substabelecidos[sJ 

FINAL IDA D E: 	 .. 

• Juut d Conci].i2.ç 	de r±ni.. P-dendo' 

recrrer 	 . 

......... 	1. 	 ...... 
1E 	 Y 

- 	i'-i 	, 	17 de 	 de 197 (J 
-PJfl..0 L. 	 r 

:!:...:. j.. ,

Outorgante 

7 '71 	177v 	 Outorgante 

Outorgante 



i.io -t. 112 2.080/79 

PODER 	JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho da 3 Regio 

I.. Junta de Conci 1 iaço e 	Julgamento de Goinia 

ENDEREÇO 14 - 

Proc. : ("7J/79 
Recte: .Eu1iflo Coraac1io 
Recdo: 

Atravs da presente, 	fica V. 	S. 	notificado para o f i m decl 

rodo no 	itemjj 	(_onze 

01 	- Apresentar artigos de 	liquidaço. 

02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos. 
03 - Assinar carteira de trabalho dia 	 , 	 as 

04 - Assinar termo de compromisso, 	como perito ou assistente. 

05 - Comparecer a Secretar..ia a fim de________________________________ 

06 - Comparecer à audincia do dia____ 	 as 

07 - Comprovar deps ito e/ou pagamento de custas. 

08 - Confirmar recebimento de acordo. 
09 - Constatar artigos de 	1 iquidaçeo. 

de 	1 nstrumento 
lO 	- Contraminutar agravo de petiçeo - 

x 	11 	- Contra-arrazoar 	 ordinario. 

12 	- 
deciseo 

Cumprir 
acordo 

13 	- Depositar Cr 	 referente a____________________________ 

14 - Dar 4  in
(
icio a penda dia 	de 	 de 	19 

15 	- Dier 
16 	- Entregar as guias do FGTS, 	na Secretaria 

17 	- Entregar Laudo Pericial 
18 	- Especificar provas a produzir. 

19 	- Falar sobre 	 de fls.  
20 - Fornecer endereço atual  

21 	- 
a execuçao 

Impugnar embargos 
de terceiro 

22 - Pagar custas de r___________________________________________________ 

23 - Prestar depoimento, como testemunha dia 	de___________________ 
de 19s 	 . A ausencia importara na api icaçeo da 
multa at um salrio mínimo, alm de conduço coercitiva. 

24  

PRAZO: 	 PENA: 7)reC1U 

Em 	23 _/.  

:. ..(uÇiIÚAt 
i ret 	e- crt'ar 1 a 

1Lo. 

JoaoJ)iniz cia 3i1va 
4.fresp,UdflCta supr& rkSVC ü RegLke 

O 

•2I 	 t97___.__ 
1. 	$ 
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E  João Diniz da Silva 

João Raimundo de Souza 

T'ero Aldo Campelo 

ADVOCACIA - 

Exra. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. JCJ de Goi&nia.-G0. 

1 -6 

VÕDER JuDIcIA i 
Justiça do Trabalh., 

J. C. J. de Golania 

11 JU (79 

/ 	/. •I 
- Funcionáiio 

u 

SOENG-E - Engenharia Ltda., já qualificada 

nos Autos de rec1amaço que lhe move CA!vILO OORNELIO, vem, ' 

respeitosamente, em face ao RECURSO ORDINLRIO interposto, pe 

dir à V. Exa., se digne encaminhar ao processo de nQ 172/799 

as em anexo, COTTTRA—RAZES DO RECORRIDO. 

Termos emi que, pede e espera, 

Deferimento. 

o., 08 de junho de 1 979.- 

oao D 	da Silva 
	 Vero Aldo CampLo 

OA1B/Go., 3409 
	

OAB/Go.., 1604 

Rua 1-A n.o 14 - Setor Aeroporto Fone. 223-7484 - Goiânia - Goiás 

4 



'João Diniz da Silva 

João Raimnndo de Souza 

Vero Aldo Campelo 

ALI V U(iAÇiIfi 

EXM2 S SR. DE. JUIZ RESINTE DO EGRÉGIO TRIBU1ÂL DE JUSTIÇA 

DO TR BkLHO Dk 3a. REGIXO - B.HORIZONTE-MG. 

Processo ng 172/79 - EM GPU DE RECURSO ORDINLRIO 

Ret. CAiIILO CORNLIO 

Roda. SOENGE Engenharia Ltda. 

CONPRA-RAZ)ES DO RECORRIDO 

Egrégio Tribunal Regional do Traba1ho 

Recorreu o Reclamante contra a ãecisao da 

M.M. la. JCJ de Golanla, que julgou improcedente a ÂÇO RECLA-

MATÓRIA proposta pelo ora recorrente, pleiteando sa1rio reti-

do, sem mencionar o periodo, e gratifioaçao. 

Em suas razes de recurso, como na vesti- 

v bular, nao precisou o recorrente o periodo trabalhado, e muito 

menos, documentos probat6rios de sua infundada aiegaçao, o que 

no aconteceu tamb&n a respeito da iinaginria gratificaçao ' 

pleiteada, o que levou o fnclito Juiz da M.M. la. JCJ., desta' 

Regiao a julgar,com sabedoria, a improcedncia da reciamaçao,' 

por carncia absoluta de provas. 

Alegar e nao pravar e quase no alegar. ' 

Ademais, Emritos Julgadores, o recorrente tentou, através de 

- 	Rua 1-Á n.o 14 Setor Aeroporto - Fone: 223-7484 - Goiânia - Goiás 



ferimento. 

Belo Horizonte-IiG.,o8 de junho de 1 979.- De r 

- 	João Diniz da Silva 

João Raimirndo de Souza 
T 	 Vero Aldo Gampelo 

A 	T711' 	 • T 41-1 
L].AJ 

testemunhas forjadas, sem nenhum conhecimento dos fatos alega 

dos em sua inicial, turbar a concj.ncia do Juízo Monocrtico,' 
ff o que se patenteia nos textos contradit6rioe e de nenhuma 

prestabilidad.e jurídica, aos depoimentos prestados. 

Ora, ao contrrio o Recorrido carreou para' 

o bojo do processo farta e robusta prova documental que nao p0 

de ser destruida por divagaçes imprecisas e despiciendas como 

so as alegaçes do Recorrente, atravessando fatos no discuti 

dos quando da instrução do feito, nao o fez, oportunamente. ' 

Imerecem, portanto, apreciaçao,agora, tais alegaçes, mesmo ' 

porque trata-se de um amontoado de incorigruncias. 

ISTO POSTO, Eméritos Julgadores, deve ser 

mantida a Veneranda Sentença da TTiI. lA. JCJ de Goiania, vez ' 

que esta robustecida de contetdo jurídico, negando-se, destar-

te, provimento ao recurso interposto, é o que REQUER o Recorri 

do, por ser de direito e de JIYSTIÇA. 

Termos em que, pede e espera, 

/joaoiniz.a Silva 
	

Vero Aldo Canipelo •" 

OÂB/Go., 3409 
	

OAB/Go., 1604 

CPP. ng 012 631 291-53 
	

CPF. n 9  082 833 031-04 

Rua 7-A n.o 14 - Setor Aeroporto - Fone: 223-7484 - Goiânia - Goiás 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos. 	26 	 dias do mês de 	junho 

	

de 197 9 , autuei o presente 	RECURSO ORDIN fiiRIC 	 o qual 

tomou o n . O  TRT.P0J198j79............. 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contêm estes autos 	59 	Folhas, com as seguintes irregularidades 

TLf 	a....—c 	 ... 

Ia 

a 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 	..6... dias 4 mês de juniio 

de 197 9 

TERMO DE VISTA 

AOS 	 .. dias do mês de jUflho 

de 1979 	, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 	 . 

TE-2--13 



RPC 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- RO - 1948,'79 	 ECUE0 OEDINI0 

RECORRENTE : CALILLO 0ORNI0 

RECORRIDO : SOENGE - ENGENT1ARIA LTDA 
LI. 1 JCJ DE GOIÂNIA -GO 

PARECER 

Recurso pr6prio e tempestivo, tendo o reclamante' 

pago reularmente as custas processuais, conf. doc. de ±'ls.47 

C. 
Inconforma-se o autor com a isuprocedancia da ação 

e, a nosso ver, assise-1he razão, data venia do r.julgado de 

primeiro grau. 

Corri relação aos 25 dias de salrio retido, escla-

rece o reclarnnte na ocasião do recurso que se referem aos 25' 

dias trabalhados ap6s a sua demissão. 

Entretanto, tal argiriento não pode ser aceito 

data venia por constitu-r inovação à lide, uma vez que na ini-

cial o autor alegou que fora demitido em 25.08.78 e que no 

acerto a reclamada ficou-lhe devendo 25 dias de salário, se - 

quer mencionando a hipotese da continuação do trabalho por 

mais 25 dias. 

Assim, correta foi a sentença considerando que ¶ 

esses 25 dias eram os ultimos trabalhados antes da rescisão e, 

como os recibos de ±is.30/31, que não sofreram qualquer impu- 

a 

	

	gnação, quitam os salários relativos a todo o ms de agosto 

não há como de lhe deferir tal parcela. 

odavia, no que tange à gratificação, entendemo 

proceder o recurso, data venha. 

A despeito de as testemunhas do autor (fls.42 / 

43) terem se confundido quanto à informação do local em que 

foi feita a promessa da gratificação por Olcio, um dos diret 

res da reclamada, o documento de fls..5 taxnbm comprova o ajus 



SERVIGO p8UC0 FEDERAL 

2/ 

T112_R0_19 48/79 

te a respeitO, eis que, atravS dessa carta dirigida ao recO 
5oa 

rente em 12.12.73, 
o mesmo engenheiro OliciO 	

reC de 01ive 

ra, comunica cue o acerto da gratifica90 de desempenho na' 

obra ficaria a cargo do Sr.Percira e seria concedida segundo' 

os critériOS da direçO da e;n:reSa. 

Sendo de se acrescentar que no doe. de fls.4 9  embora se 

ja xerox de péssima qualidade, pode-se ler que da gratifica - 

•o de Cr 18.000,00 seriam descontados o preço de mqu±na nãc 

devolvida, enrolamento de xLotor, adiantamento etc, no valor 

de Cr 13.078,56, restando ao autor uni saldo de Cr$4.921.44,cu- 

jo cheque deveria ser procurado com o Sr.Pereira. 

Assim, se a contestação se resumiu em negar o ajuste d 

tal gratificação, comprovado este induvidosamente, quer pela' 
prova testemunhal, quer pelos documentos de fls.4/5, n.o h 
como se negar ao recorrente o pagamento dessa parcela no va - 
lor pleiteado. 

Ante o exposto, somos data venha pelo provimento parci-
al do recurso para que se defira ao recorrente a gratificação 
postiflada, devolvendo-lhe tambm a irnpor -tneja paga a ttu1õ' 
de custas. 

Tecer, 	. m. j. 
) ii1ho de 1979 

hIlDE FAIA 

Procuradora do Traijalho 

vf 



TRILJ{'JML REGÍIJNIL DD rRMBíLHI  

311  flLGII%ti 
PFWCESSD Nr2c— 94i2/? 

E E [T 1 Dgo 

Certjfico que aos 	'7 	dias do rns de 	de 

1.97_rocob{ os presentes autos 	ueia Re enl d Tra- 

lho d 3a  Rgio, o o remet{ ao Setor da Distribuiça°, na forma 

regimental. 

Dirator d Serviço ]udicirin 

CETIDAO 

Certifico, do ordem do ExrnQ Presidente e nos termos do 

art. 37, do Regimento Interno, que um audincia Pública, realizada 

e m 	c ç\ 	 ________-, f o ram s o r t e a do s: 
IN 

Relator o Exm' juiz MANOEL MENDES DE FREITAS 

R e v i so r o ExifiQ J u i z 1 c u 	e. 	_ 	&co. 	Scni 

1,4 
(Distribuiíor 

CUNCL U SD 

Nesta da faço estes autos conclusos ao LxrnC Relator. 

Em 	de  

,4 Secretario 

ll 1 S 1 O 5 , ao Lxm 9 juiz Revisor. 

Em 2 	dc 	de 1.97 

R e 1 a t. o : 

C O N C L U 5 

Nesta dota, Foco estes autos conclu sus ao ExmO Revisor 

Emde 	O 	 de 1.97 

J Q u 
'cru erio 

uisros 4. 

E m _ 	ïd e 	 d el. 9 7 

1-ÍIE-1-10 	
1 



TRIBUNAL RERIONAL DO TRABALHO 
	 ,A', 

3 REGIO 

CERTIDO DE 3ULGJENTO 

PROCESSO 	NP T R T R0/19+8/79 

E E R T 1 E 1 E O 	que o Tribunal Regional do Tra 

balho, em sesso ordinria da 2 Turma 	 hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvido, por unari.  

midade, dar provimento parcial ao recurso, para condenar a recla  

mada a pagar ao reclamante-recorrente a importancia de CR$.... 

18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), de gratificaç'o, ressalvada' 

a ela, todavia, a possibilidade de deduzir a parcela de CR$;,. 

4.921,44 ( auatro mil, novecentos e vinte e hum cruzeiros e qu 

renta equatro centavos), desde que comprovado seu pagamento na 

execuçio, sujeito o débito a juros e correç.o monetria, 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs Juizes 	Manoel 

Mendes de Freita.s ( Presidente e Relator), Levy Henrique Faria 

de Souza ( Revisor), Isis de klmeida, José do Patrocínio Filho 
e Odilon Rodrigues de Sousa. 

Ia 



cBSERviÇÍES: Ausente, com causa justificada, o Exmo.Juiz José 

Nestor Vieira. Convocado, para ubstituí-lO, o 

Sr.José do Patrocínio Filho, DD.Vogal Representaa 

te dos Enpregados junto a MM.129 303 da Capital. 

Pará constar, lavro a presente certido do que dou f. 

Belo Horizonte, 	13de setembro 	de197. 

biretor de SeretIat 

CE-l-3 



TRIBUNAL RIGIONAL DO TRABALIO 

3.a 

Nesta data, rmeto êstos autos, com a minuta dc 

* .ordao repeotivo, à Seção de Trasados e AGdãos 

ii 	/ ig...I... 

OET 	00 SERVIÇO t £ct, 
CETi0 	na data au ra, recebi astes 

	

• .......... i......9. 	$nvii o acõr- 
ao 	 a8.E 	J:.i2 Fet,r 

	

)24,a. (*) ainji 	rrti 
Ja2t3j 	n)es 	dos plasofiles dut aø 	ci 	

nOSIta data. 

DtRET .tA 

a 

0F t-5 

s 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÀO 

ACÓRDÃO -TRT-RO-1948/79 

Recorrente: CANILLO CORNLIO 

Recorrida: SOENGE - ENGEN1ARIA LTDA. 

ET€NTA * GRATIFICAÇÃO - AÇÃO DE COBRAN 

çA  - Se a reclamada nega na defesa te-

nha assumido o compromisso de pagar de 

terminada gratificação ao reclamante 

(ao término da obra), comprovado, por 

documentos, que o compromisso foi efe-

tivamente assumido, imp6e-se seja ela 

condenada ao pagamento integral da par 

cela, no podendo ser admitida novas 

alegaç6es a respeito, após a defesa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 

tos de recurso ordinário interposto de decisão da MM. la Junta 

Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO - sendo recorrente Carni 

lo Corn&lio e recorrida, soenge - Engenharia Ltda. 

RELATÓRIO 

Ao de 2 is., que se adota por $iel,a 

cento que a MM. l junta de Conciliaçio e Julgamento de Goini 

por unanimidade, julgou improcedente a reclainaço. 

Recorreu o reclamante, alegando o s 

te: que após sua demissão, trabalhou, ainda, 25 dias sem que lhe 

fossem pagos os salários correspondentes; que devida, ainda, a gra 

tificaç.o por obra realizada (does. 2 is. 04 e os), eis que foi des 

contado dessa gratificação o total de Cr$4.921,44, referente 	ao 

desaparecimento de ferramentas de trabalho; que, ademais, a resci-

so contratual (2 is. 33) no foi homologada pelo 6rgo competente; 

5 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

32 REGIÃO 

ACÓ R oÁO-TRT-RO-1948/79 
	 -2- 

que o recurso deve ser provido. 

WL 

Houve contra-razões e a d. Procurado-

ria, em r. parecer da ilustre Dr. Maria Laura Franco Lima de Fa 

ria, opinou pelo provimento parcial do recurso para que se def i-

ra ao recorrente a gratificação postulada, devolvendo-lhe, ainda, 

a importânCia paga a título de custas. 

o re]at6rio. 

VOTO 

Conheço do recurso, observadas que Lo- 

ram as disposições legais atinentes a prazo e preparo. 

No tocante à parcela de SALÁRIO RETIDO, 

ocorreu evidente inovação no recurso pois, na inicial, não aludira 

o recorrente à circunstaicia de que se tratava de período posterio 

à rescisão. Mantenho a r. decisão no tocante a essa parcela. 

Com relação, contudo, à parcela de GRA 

TIFICAÇO, procede, data venia, a argiunentação expendida pela d. 

Procuradoria. O assunto foi tratado com insistência e de forma pi 

longada, como se infere do documento de Lis. 5. Quanto à aparente 

contradição entre os depoimentos das duas testemunhas do reciarnan 

te, pode ser desfeita pela consideração de que o assunto, pela in 

sistência do recorrente (já salientada), poderia ter sido tratado 

em sua residência e, também, na de um dos diretores da recorrida. 

Na defesa, limitou-se a recorrida a negar a existência do compro-

misso. No entanto, os documentos de fls. 04 e 05 são conclusivos, 

tendo sido fortalecidos pelo silêncio que a respeito deles mante-

ve a recorrida quando da defesa. 

Tendo-se recusado a debater o assunto, 

de forma clara, assumiu a recorrida o risco de, provada a existên 

cia do compromisso de pagamento da gratificação, ser a parcela de 

gratificação julgada devida em sua integralidade, pois estranha a 

litiscontestatio a responsabilidade do recorrente por bens não de 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3QREGIÂO 

ACÓRDÃO -TRT-R0-1948/79 	 - 3 - 

volvidos ao almoxarifado. Por cautela, ressalva-se o direito de 

compensação da parcela de Cr$4.921,44, referida no documento de 

Lis. 04, desde que comprovado seu pagamento na execução. 

Dou, pois, provimento parcial ao recur 

so para condenar a reclamada a pagar ao reclamante-recorrente a 

importância de Cr$18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), de gratifica 

ção, ressalvada a ela, todavia, a possibilidade de deduzir a pare 

la de Cr$4.921,44 (quatro mil, novecentos e vinte e um cruzeiros e: 
a 

quarenta e quatro centavos), desde que comprovado seu pagamento n 

execução, sujeito o débito a juros e correção monet.ria. 

Motivos pelos quais, 

ACORDPN os juizes do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região, pela sua 24 Turma, por unanimida-

de, em dar provimento parcial ao recurso, para condenar a reclama 
a da a pagar ao reclamante-recorrente a importância de Cr$18.000,00 

(dezoito mil cruzeiros), de gratificação, ressalvada a ela, toda-

via, a possibilidade de deduzir a parcela de Cr$4.921,44 (quatro 
1 

mil, novecentos e vinte e um cruzeiros e quarenta e quatro centa-

vos), desde que comprovado seu pagamento na execução, sujeito o 

débito a juros e correção monetária. 

Belo Horizonte, 13 de setembro de 1979 

Manoel Mendes de Freitas 

Presidente e Relator 

ri 
la Procuradoria Regional 

/msmb 
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• 	 CERTiDÃO 
CERTIFÍCO que ern'  
decorreu.o prazo para nterpos1ç4o de Recurso. 

Beo Hôrizonte,2 deJ.- 	de 19'f°t 

fft1 QQ 

Pt-Diretor do Servo de Re
/

roj 

.......... 

RFC MNTO 
SSts 

dsta, furaiu recebíI' os presentes auto 

de 197L__ 

ecre' 



L.HO 

TIDD 

PICO e dou f que o acrdo retro foi 

incia ordinria do Exmo. Juiz Vice-

Tribunal em p 8/ )c / 9 e, para 

es, no Dirio do Judicirio de 

' 4 

- 

fe do Setor de Publicaçao 

R E M E 5 5 

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos 	Diretoria do Serviço de Recureos 
Belo Horizont, fj de _del9 

Chefe do Setor de Publicaço 

CE-1-16 



P. J. JUSTIÇA DO TABALPIO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO ri 

.-,.. 

Ne$te data, fa ç o CO'di.,,s () prr:rnr 

autos, ao Sr. Presiiente. 

GoianIa,.Q51de ._L 	_de 19-9 

Comunicar s partes a baixa dos autos. 

Feito, à Iiquidaço. 

1 nt. 

Go/5/II/ 9. 

Juiz d Trabalho 

- 

OF- i- fi 
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PODER JUDICIÂR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

lg Jt..inta de ConcIIlaço e Jlgarrerto de Goinia 

NOTIFICIWO ng 4521/79 

Em 	08 / 11J1979 

ASSUNTO: Vista do processo jcj.-172/79 

Riacite. - Camilo Corn1io 

Recido. - SCNGE- Engenharia Ltda 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do MM. Juiz presidente 

desta Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	 - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	 - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - 	 - Falar sobre docwnentos anexados no autos 

07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de liqidaço (c6pia anexa) 

08 - - Manifestar sobre o cJculo de liquidaço(c6piaa 

09 - - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
fico 	t 	 dpils 

Falar sobre o laudo pericial - 	 - 

1 TIsspss4uct& .prI Mr~ d 

11 - 	 - Falar sobre o laudo de avaliação  

12 - 	 - Falar sobre a devo1uço da notific-'._& 	de 	f 	- 

13 - - Falar sobre o retorno dos autos do 
F, J 

14 - - Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

sob as penas da lei. 

15 - LxJ - Feito, à 1iquidaç0. Int.Go.05.11.79.As. (Juiz do Trba1ho) 

AtenCioSameflte, 

I 	, 

p) Diretor de Secretaria 

Ao Ilin9. Sr. 

Dr.. Antonio Pinto da Silva 
Av. G.oiEís, 400 - s/ 65 - id. Bradesco N0-1--9 

W•?z1 L. 



PODER JUDCÀRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. 9  REGIÃO 

Junta de Concfflaço e JgarneritO de Goi&nia 

NOTIFICAÇÃO ng 4522/79 

Em 08 /_11119_79 

-1S 	ASSUNTO: Vista do processo JCJ.- 172/79 

Recite.- Cam.illo Corn1io 

Hecido. - 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do NN. juiz Presidente 

desta junta de Conci1iaço e julgamento, £oi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos . penhora ou à execução 

06 - LJ Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	- Nanifestar sobre o pedido de 1iqidaço (cópia anexa) 

08 - 	- anifestar sobre o c1c10 de 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavTada nor*tos,.  

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 	 s 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliaçao 
•-_-.. te 	'( 	i957 

12 - [_J - Falar sobre a devo1uço da notificação. 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

Cr$ 	 , sob as penas da lei. 

15 - J -Feito, 	1iquidaço. Int.Go.05.11.79-As. (Juiz do Trabalho) 

Atencios amente, 

Diretor de Secretaria 

Ao I1m. Sr. 

r. 

Jogo Diniz da Silva 
	 N0-1-9 

Rua 1-A n2 14 - setor ;eroporto 
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CONCLUSÃO  	1 
fÇO COflCUu Q t3S autos, aO 

m. 	
1 

1P 

Intime-se a recda, para comprovar perante 

esta Justiça o pagamento da quantia de C44.921,44 cons 

tante do doc. de fi. 04 dos autosi prazo de cincodias. 

Go/07/0I /80. 

Juiz do Tr1L 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Gol afia 

Notificação N.0186/80 	 Em 11de 	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- i/7G 

Recte.- •1O 	.flIj( 

Rccdo. - ''rtge nenria Ltdi. 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 1ntjes . rcH . rara cori- 

rov:r errt 	- Tust1ça o p ariento da u.t1a de 	.92i,IiL 

caí. 	'c cc • 	r f1.OL. dos autos, prazo de cinco dias. 

	

T0.Ca7/fl1/TJO 	ss. 3,lz 

ffl 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

Oei1ge 	.n 	ri'i ia 

'4ua 55 flÇ 1,9Li - .etor .\erovirlos 

1-NO - 1 -3  

crtft 	nesta data foi CApedio's.  

1Onsp*dt*c1a sipra asts da 

•1lSiL 	( 	da 	/ 	19 'O 

-- 

	

p 	. 



CERTIDÃO 

CetificQ e dou fé que, nesta data 	 - 

ç rJ 

° 
de 19  

CHEFE DE SECET&IA 

CONCLUSÃO 

Nksta data, faço conclusos os presentes 
aus, ao sr. ]rsidcnte. 

Got&nia,?(? d 	 de 19 

DIS(T,)R DE SECRETA IA 

PredaS' à 
exeCUÇ0t observadas a 

formIidad83 IegaLs. 

G''n , 	de •_ 	
_•_ O 19 '  

 
- - 

JUNTADA 

I.t$ 	
faço juntaa aos preet 	

oB1 

4&t&,  

48 
7-7  

--------- 



•. J. JUSTIÇA DO TNASAI.HO 
JNTA CC CONCUJAÇAO 1 JIJLGAMINTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDA.ÇKO 

ATC n 	o,80. 

Exequente: 	Camilo Corn]iO - 

Executada: -o6e rigepbarLa Ltda. - 
79 la. 	JCJ DE GOIÂNIA - Proc. 	0172J... 

- CoridenaçaO 1quida ___________________________ Cr$ 18.000,00 
- 

&a1.r Lo 	- 	 - Cz$  

Aviso prvio - ci4  
Indentzaço 

132  salino ___________________ - Cr$  

132 salino __________________________________ 

FnLas______________________________________ Ci$  

Fntas  Cr* - 

Horas extras ________________________________ ci4  
R.S.R.  Cz$ - 	 - 

Adio, noturno 	 - Cr - 

Ci$_ 

Cr 

Cr$  

Sub-total  cz$ 18.000,00 

Juros 	 -- Ci4 1.170,00 	- 

Correção monetírta - 	tr5ri./70 c4 13.64,00 
FGTS  c4  
Juros e cor, nionetmnia do FGTS  Cr - 

Art. 69 da Lei ng  5.107/66 	 - 	 - Ci$  
rossarcfrriento das custas pa:as 	(sum.25/rsT) Cr 8L9,00 

Total devido a exequente  C4 33.48 3, 00 	2' 
=x= 

Custas da oondenaço - - Cr 

Diferença de custas  Cr$ - 	 82,00 

Total das custas prooessuais  Cx4 382,00 

EKC 

no1uinentos executnios 	Cx$ 	198,00 

-- 	 - 7 
7 

Total devido pela executada 	 - Cr 34.063,00 

En 
- 

"Contador Judtc tal" 

OF-1-6 



e- 

. 	 7 

CONCWSO 

Nesta, data 9  faço os presentes .auto, 

conclusos ao NM. Juiz Presidente. 

Goinia, t')j ZJ19 	. 

- 

Diretor do Seorotaria 	 Ih 

1 0
) 
Àprovo os olou1os elaborados, para os fins do d.iroito fixando o valor 

da exocuço em 	 sem prcjufzo de nova atualizaoo; 

2Q) peça-se mandado do oxocuço; 

3Q) Havendo penhora e docorrido o prazo para embargos, proceda-se a avali-

açao, abrindo-se vista as partes por trs dias; 

4Q) No impuaada a avaiiaço, axpoça-so Blital. do Praça/Loilo, a ser pu 

blicad.o no W. do Estado, às expeias do exequento; 

5) Apó8 a publicaço, ourapra-se o disposto no § 3e do artigo 687, do C.P.C.  

Int. 

Data supra. 

JU DO TRLLLHO 



• 	. jtjnÇA 00 11AS*L.M0 	 _______ 
1 	O$ClIJAÇAO 1 .,A.GANT0 

de Goiania 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇXO para ser cu 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 1 JOJ• :)': 

- 	 Manda ao Oficial de J ustiçaAvaI iador, a quem 
	for 

este di stribuído, passado a favor de 

CITE a 	 ••. 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4  

t 	 ) 

correspondente ao principal, custas processuais, 
custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)ecor& o 
dcc isao 

e cujo inteiro teor e o seguinte: 
9 	 7; 	 1b1h3 da ..tercaira 

1'O tO 

rciai 	cLSJ 3  3 	ccn-enar a rac1aada e rar ao rede- 

	

ante-'eCoer1tC a 	orti1a 2e -r 1.000,00 (dezoito mi? 
, da 	.etificaa), :.saivada a 	tO:33Vi, 

1i1oc o. ic-'1r a arce1 de 	(catro 
CetD e Vfl.tC C IJ.ffl CUZeirOS e u-cta e oLtIO OafltaY3S) 

CIJC)m7rOVaC13 SeL 	a'onto na exCCUo, aeito o :iabi- 
a jurT'se c 	rc-a rncte2ia.He1J or- i7onte, 13 	tabro 

1e 1979. a1cu10 anexo. 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL 

O 	QUE 	CUAPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 
/'•/) 	 3 Eu, 	

Diretor de Secretaria, con 
feri e subscrevi, aoy _2 	dias do ms de 	 de 

- .- JI 

JUIL DO TRABAL HO 

ENDEREÇO DO 

ÍI 

•: 	:4 
PROCESSO 172 	/_79 

MANDADO 	60 	/O 
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PODER JUD1CIÁRO 
JustiçaL do Trb&ho 

3 REGIÃO 

10 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : CanzLLo Coiuz&2i0 

RECLAMADO 	Soen &¥w&axia Lida 

PROCESSO JCJ. n9 	172 	 / 79 

C E R TI D A O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de fis., compareci às 14 	horas 	do 

dia 26 	do ms de (veizeuw 	do ano de 19 &) , à 

Rua 2 - 687 - Seo'. Oe.ôe 	 , nesta comarca de 

onde procedi a CLZÇQO 	 do 

e,ce.cwada 	, na pessoa do S r. WaUeR ANeá ReLó 

Chefie depio pe.ôôoal 	 , o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e a4,óúwul JML 	 contra-f4. 

O referido 4 verdade e dou f 4. 

• 	 _____________________ 

Ofiia de Ji4'tiça 

CE-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

4 J.cj. de 

Aos 0/7 dias do ms de 

PROC. NQ 	/ 2 J19 

do ano de 19 

na KLÁC&. &, [-!()' 	 3 ,  jQfQ_ 	,onde compareci 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  

contra 

-rjfÃ 	 , para o pagamento 	importria' 

de $ , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

mento nem garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens 

J( 2Icd)LcucL- 	Quc& i/! .-fj'i' Scfy 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correçáo monetaria e 

custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar 
lavrei o presente Auto, que assino. 

c—.  

üF1 	DE J(JSTIÇA 



AUTO DE DEPÍSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o d8p6SitOAP5 

ber penhracos em mios do Sr. 	 &- 

- Nac.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , a S , 

o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir rno dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da 1e3i 0 

	

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

/ t de ()1/(C4Á1C'C-) 	de 19() 

	

DE 	A 	D E 	T 4 R i o 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

Ç dede 	 de 190 

DEI 

AU -1 -3 
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PODER JUOCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 
(') 4Ia 

j.c0j. de 

Aos O / dias do ms de 
na  

em cumprimento ao V. mandado retro, 

de 

4 

legal que lhe foi marcado, conforme 

PROC. N 	/ 2 ]19 9 
ICCIGI  __do ano de 19 

,onde compareci 

passado a favor de  

co n t r a 

para o pagamento 	importa ia' 

no tendo o executado, no prazo' 

certido retro, efetuado o paga- 

mento nem garantido a exacuço, procedi à penhora dos seguintes bens 

tuOo para garantia do principal, juros de mora, correço monetária e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar 
lavrei o presente Auto, que assino. 

OFKc1j DE JÇJjSTIA 



fM 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3<2 Regiao, em pleno exercicio de 

suas funçes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitiel mandado 

expedido pelo MM. Juiz Presidente da 1 	Junta de onciliaço e Jul 

gamento de 	 , para proceder a avaliaçao do 

bem penhorado 

nos autos da execuço em que 	exequente 0 .i10 Co.T.1i: 

• 	 , dirigiu-se 

e sendo aí proce-

deu a avaliaço do bem penhorado, constante do auto de peihora cujo 

inteiro teor é o seguinte: O UÜ ÇI 

1 	. 	• 	 c 

1 ( ). Ioo 	oc1i 	o 

12, 

C . 

de 	 de 19' 

AVALI 	R JUDL 

l-LI-l-1 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Go!anta 

INTIMAÇÃO 4. 145/8 O 
	

Em 26 /marco 	/ 1 9 80 

ASSUNTO: Vista do processo 1a  JCJ -_172/79 
Rect. - •Tar5.i0 	'n'1io 
Recdo. - 	oone - 	sr 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de :3 dias, para o fim previsto no item abai 
xo assinalado e discriminado: 

01 -I 	I- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -1 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -1. 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -1 	1- Impugnar os embargos de terceiro 
05 -L 	IIIIJ- Impugnar os embargos a penhora ou a execução 
06 -L 	]- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 -EI 	ii- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 -L___J- Manifestar sobre o c1cu10 de liquidação (cpia anexa) 

og -L 	]- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 -I 	1- Falar sobre o laudo pericial 

ii 1 X ]- Falar sob-e o laudo de avaliação 

12 -L 	1- Falar sobre a devolução da notificação 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -L 	]- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

CrS 	, sob as penas da lei 

Tomar cinc1a da decisão de fis. 	(cópia anexa) 

16 -T 	1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 -[ 	I- 

Atenclosamente, 

Ao IlmQ Sr. 
IntO da -L1a 

Av. "otz r 1O0, si. 5  

Nesta. 

D1retrde SecrerjA 

ea fo 	pde- 
rrespondu. 	- 	:v 

- 	/ 

1P4-2-d 



iw 

Alho 

'5 Ti 
PODER JUDICTÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ia.jTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
do Coiri.ta 

INTIMAÇÃO .iJ6/3o 
	

Em 	26 I narco / 19jg 

ASSUNTO: Vista do processo 	LL..JCJ  

Rect''. - 	Camilo 	2'n10 

Recdo. - 	Cooiro  

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-
sente data. pelo prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 
01 -l----- 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 
O? -L 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -1. 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 -[ 	1- Impugnar os embargos de terceiro 
05 -L 	1- Impugnar os embargos i penhora ou i execução 
06 -I 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 -II 	_J- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
08 -L___..JJ- Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c6pia anexa) 
09 -L 	]- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
o -L 	1- Falar sobre o laudo pericial 
11 -[xi 1- Falar sob'e o laudo de avaliação 
12 -L 11111_ Falar sobre a devolução da notificação 
13 -1 	Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 -LIJ- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

CrS_______________________ , sob as penas da lei. 
15 -Í_1- Tomar ci&ncja da decisão de fls. 	(cópia anexa) 
16 -t_1- Ficar ciente da deslstncia do reclamante 
17-L 1 

Aten cl os amen te 

'Dl r e t o r de Secretari a 
Ao IlmQ Sr. 	 / 

Joa0 An iz da Uva 	 foi ezpodid. 

Rua Urja-a n iti - 3/Aei'oport0 
T:osta. 

1 -7- 



ú2'4 41/47Q2/ 

CERTIDÃO 
Cetifico e dou fé que, nesta data,J2 c'í 

G.ilnia,/ d_ç2"de  19 

CHEFE DE SECRETAIÁ 

* 

à.  

~ 4^0. 1 



'. J. JUSTIÇA DO tRAaAIH0 

la. UNTA DE CONCUAÇÂO JUL43AMNTO 

J li ST 1 ÇA DO TR A E Ai hO 

EDiTAL DE PRAÇA 

Q 206/80 

Processo n2172/79 
íeclamante  
Íeclamado: 3-eage - Igeahria Ltda 

O Doutor 1-1ercft 	eria Jmntr , Juiz do Trabalho, 

Presidente da l Junta de Conc liço e Julgamento de Goria,tor 

no pblico.qUe no 	
os 12 horos na 

de desta Junta a Avenida Go*s n2 382 	2- andar, serao evado o  
pbIico prego de venda e arrematoço o quem mais der, os bens 
constantes da relaçoo abaixo, devidaente conferidah 	

11 

Quem pretender arrematar ditos bens, devera cst.ar' 

ciente de que se aplicam a espcie os preceitos do Conso1idço ' 
das Leis do Ttabalho e do Codigo de Processo Civil, subsid rio» 

mente. 
Goi,4a,2L/ 1flair, 	/ 198O 
Eu, 	-f--- ± aulo Ioberto Fleury da Silva e Souza) 

Diretor de Secretaria da,V Junta de Concí H aao e Julgamento de' 

Goianio, o subscrev, 7 • 	 - 

Juiz d Trabaiho - prsidente 

RELAQ1O DOS BENS 

It]  (um) 1te lcaliza& 	hu.a 115, da. F-3+ - L.-te 12, Setr Sul, 

que avalin en 100.000,00(Cefll Mil ruzers). 

~co que neste data 101 exP4M4a  

W*respondncta suptA atravli do **Lii 
Yostal .' 

Ini& 	CCI 



P. J. JUSTIÇA DO PRkBALHO 

Junta de Conoi1iao e Ju1ganento 

M. 

s 

C ER T ID lo 

-. 

Certifico e dou fe que, o Rlital,  

cuja opia ao encontra s fia. 82 	, do Proceo- 
ao n 	172 1 79 , foi publicado no D.J., ' 

oob o n398, do d.1a12 LJunJ 80 a 
pgina6 

_Tim /80 

DflET 

i& JCJ. 

3. 



[5 	Recebido da JCJ: en/QJ° 

0 
	

CHtrihuido 	em Q/ 

V. Prazo 	em)6! 

C a r 9 a N o3Go 

P J. J1TSTIÇÂ DO 'IJBALHO 

ia Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goinia. 

PROCESSO172  

MANDIMO 90 

MIWTO DE NOTIFC!Ç 

ODOTJTOR 

JUiz cio Trabalhop Presidente cia JÁ JCJ de Goionia, 

MANDA ao Si. Oficial de Justiça, que a vista do presente mandado, 
dovidamente assínado extraCdo do processo nimero 172 	entro 

partes: 	 ..... 	...LL. 

exeq.uente(s) e 	...........- 	.i1 í.. 

executada, em seu cumprimento se dirija a 	. ...... 7í'..9... .L::. 

e sondo 	DÊ CIÊNCII . executada, na pessoa de seu representante legal, de 

que no dia 27 	de 	.. Rt1) 	 cio 	aS_______ 

12 : 20 horas, será realizada PRAÇA MTICApara venda e arremataçao do 

(s) bern(ns) descrito(s) no Edítal 

O QUE SE CUMPRA «,7A POPM DA LEI. 

GoiÂnia, 
 o 

o Subscre'yiL. 	 Diretor. de Secretaria! 

> - 
JTJIZ PRESIDETE 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do TrbaIho 

311  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 	Goiania 

RECLAMANTE : Camilo Cornlio 

RECLAMADO : 	 -ineiiharia Ltda. 

PROCESSO JCJ. nQ 	172 	/_79 

CERTIDAO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçeS 

contidas no r. mandado de fis., compareci às 17 	horas do 

dia 08 	do ms de 	julho 	do ano de 19730 ,  

iva 2 

 

ng 708 -setor 'te 	, 	nesta comarca de 

	

Coini 	 , onde procedi aNotjfjcajo 	do 

	

executado 	, na pessoa do Sr. Dr.  Naldivino soares de Oliveira 

Diretor 	 , o qual, de tudo 
cargo ou Função 

ficou ciente e asjnou recebei) 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou $. 

e ju4 ç a 

\ çj 

CE-1 -5 



p. J1  JUCTIÇ* DO TIASAU$O 
JUNTA 01 CONCHJAÇAO 1 JULQAMENTO 

/ 

[XPEDflAO lif CW 
ÏOI 

itu a, ~ J 7  

para recolhimento  UG  

emolumentos reí, ao presente 
rocesso. 

Goiânia, tSde 	O c'de 19Ï°  
- 

FUNCIo?Árno 

E?E1ço DE 
que nesta data, fj 

ex1 d. a r0 ;heflQ da - 
guia 	

depósj3 oa impoç tâflcja do Cr ' 0<9 
Gohfija7y 	

do 19f0 

N  DUMENTO C 
DE RECEiTAS / 	Ci 

FEDERAIS 
- DARF -. 

0,5  

- - 

C: 

L 	 V 

19 
CV 	003 00 hIC 	A IA 

3 	'uro., INIRMA 7 	L.T 	rI.' 	- _ 20 	C5)IG0 51 	VALOR 

, 

- 	Ç , 	C' 	- 

: 72 	
23 	o MULTA E/OU UUROS 24 	VALOR 

• - 	 27 	3uo a 	 C3RiEçA0 MOET14 27 	VALOR  

f/OÇAQ. PREFNCH 	O DARF 	28 A MASURo OU EM LETRA DE 	TOTAL 
29 	VALOR 

ecdo 	 \. 	. AUTENVI300 	O 

Guf 
RI 	 Cot 	 - 	 ror, 	224.8925 - 	O'LR 	', SV.. 	 zo 12/5001.03 - 	OVVIIÓrIO 

''--- 	 - - 
	 fl' 	 022/79 AR SRRF - 6. 	R07470 (MG) 

- 	 -- 

OF-1-6 
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P0LER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇ\ DO TRABALHO 

la, JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D2. 

GUIA DE DEPO'S/TO 	 / 

Processo n2 J.c.j.- 172/79 	 Guia n 2  598/80 	 \\ 

Reclamante -03ini1' C-rri11 
Reclamado -S-enge .ngenhar 	Ltda 

O Reclamado vai 	 derai-.R, 20riQ 19 	desta 

C!dade recoer a Importância de 	 -' (Trinta e Ts 	' 

IIii, Quatr-eent,se "itei:ita eTrs Cru.zetr, dig 

para —pag_amentn 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa............................................ Cr33.3,OO 

parcela do acordo de fis, 	................CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	 .............Cr 

DESPE SAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocatícios) .........Cr$ 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 2 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS33. 83, 00 /7'  

RECIBO DE QUITAÇAO 

O depdsito da presente guia somente t e r d validade aps 

autenticação mec6nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 	q u e 	lhe cabem, 

dará quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, q u e serão 	cre --  

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constitu(do, 	O r. 

fica 	autorizado 

ao levantamento. 

_____ de I9 0 . 

L 
4 Diretor d: Secretari

" 	
c 

I \ 1 ' 	A... Arre ' 	- 



A 

PODER JDDICILRIO 

JuSTIÇA DO TRABALHO 

rI 1 A ('I/\ 11 -rrrr Ç A 	TTT(\ 'rrt (!(\ T 1kTT 
.Lw J U1'J 1.L. Dri UUI 	Lhji.'J ci u uuj'u 	j 

'11~ 
LE V AN T A I1  E N T 0 NQ 15/80 - 

o/a 90000-0 

5enJaor uerenteg 

O Sr.i)r, 

	

- 	 . 

	

ntr'ii- 	Ptrit 	da 	i1vaI 

vai a essa agnoia da Caixa Bon&nica Federal, leyantar a irnport&ioia 	de 

Cr$33.+83, 00 ( 2rflta e Trs 	i1, 	uatrcent- 	e 1tetita e Trs' 
C;u.zeirs) 
ai em deposi%o judicial desde o dia 	25ag - L2980 segundo oQe 

so _ng JCJS 	172/79 , de reoiamaçao Dostulada por: 0as11 •1 

- -rfle 
— 

oontra: - enge 

íngexiharia Ltda( Sendo depositante: la. 

Jrnta de Onei1ia.r o Jiarierit 	de o-  tanta. 

Goi&rj,26 de agst 	de 1980 

JLTIZ DO TRLELRO 

Fmo. SrW 

Gerente da Caixa Econ&iioa Federal 

Agnoia Central. 

N es t a. 

mios: 

,1 

lutz/. 



- 

1, 

Exce1et't{ssirrjo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1Q Junta de Canoii-

açao e Julgiento de ooiania. 

c 

e. e- 

4L /i i i  
kLL.

rr  
IM  1PÜ 

Golâffla - Gotás 

1' 
1 

IE 

CÂ.MILO CONLI0, j qualificado nos autos de 

rec1amaço trabalhista nQ 172/79 9  por si movido em desfavor de 

SOENGE ENGMARIA LPDA, tb* qualificada, respeitosamente e cOm o 

acato costumeiro vem à presença de V. Ria., expor e requerer o se - 

u int e. 

rue, com o retorno doo auos do Tribunal Re'i 

onal do Trabalho foram os autos contados. 

Que, na data de 25 de agosto de 1.980 a re 

clamada depositou a quantia contada naquela pooa. 

Que, no foram atualizados os ciculos, cone.-

• • 	 forne estabeleceu a condenao. 

Diante do exposto requer a V. Eia., que sejam 

os autos de reo1aznaço trabaihsta encaminhado ao contador, a fim * 

de que sejam elaborados os c1ou1os dos aoessrios que o reclamante 
• 	

faz jiís, apis contado, seja a reclamada irrtimada a efetuar o comple 

mento do deposito. 

Texos em que 

Espera deferimento 

GOifl8 de agosto de 19 

c:'5i3i-C 



CONCLUSÃO 
k 	. faço CDflC$USC O 

À atual izqço do CICUIOm 

jto, con1ufljqU08e ao recdoa a atuali 

zaço do dbito. 
Caso no coplemeflte o dbito, prossi- 

ga-se 

• 	 Go2/09/80 

He acito Pena Junior 

• 	 uiz do Trabalho 



•. J. JUSTIÇA 00 TNARAU40 
JUNTA 01 CONCRJAÇAO 1 JtLGAMINTO 

CÁLCUIS DE LIQUIDAçI0 

ATO nQ 	50J80. 

2V 

Exequente: 0aid10 Cornelio 	 -- 
Executada: Soenge Ltda.  

la.JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	172 

- Condenaçao iLquida -- Cr$ 18.000,00 

Salario -- Cz4 

Aviso prévio  cx4  
Indenização  ci$  
13 	sal&rio 	 - 014  
132 salario  Ci4  

o 
Frias_ 	 - Ci$  

Fartas  014  
Horas extras - Ci4  

R .S.R. 
Adio. notui'no '1  - 

-- 	 - 014 - 
Sub-total  c14 18.000 9 00 - 
Juros 	até 25.ago.80 cr$ 1.710,00 
Corre 	omonet.i La 	idem c4 21.024,00 
FGTS 

 Cr4 
Juros e cor. monetx'ja do FGTS  014 - 
Art. 62 da Lei ng 5.107/66  Ci$ - 

Ressarcimento de custas 
Cr$ 849,00 

menos valor pago 
33.483,0 

Total devido à exequente - CI4 8.100900 

Custas da oondenaçao - 014  
Diferença de custas 

- Cr$ 162 9 00 

Total das custas procesguais - CZ4 16211LQ0 
=x= 

Bnoluxnentos execut6rjos - 	 Cr3 	136,00 

Ci4  

Total devido pela executada - 	 o14 8.398,00 

"Contador Judtc lal" 
OF-1-6 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 0  JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO e -' oiar. 

LIA 

INTIMAÇ0 ot. n.t.215/80 
	

Em 11/09 	/ 1980 

ASSUNTO: Vista do processo 	lo JCJ n.172/79 

Recte. - Ci\ILL0 cN;Uo 

Re cd o. - SONGE-ENGENHAiI A LTDA, 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -II 	1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -L. 	J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -[ 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1 	1- Impugnar os embargos a penhora ou 	execução 

06 -I 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -í 	1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (c&pia anexa) 

08 -L 	III- Manifestar sobre o c1culo de 1iquidaço (cpia anexa) 

09 -L 	IJ- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo -L 	J- Falar sobre o laudo pericial 

ii -LIII 	j-  Falar sobre o laudo de avaliação 
12 -[ 	1- Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -II 	]- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei 

15 -L 	1- Tomar cincia da declso de fis. 	(cpia anexa) 

16 -r 	i- Ficar ciente da desistncia do reclamante 
i ..rx 	,.Comuir3-e ao recdo. a atualiza o do db1to no va- 

lor de Cr9,.8,00,Caso no comDlemente o dbito,prossi-ga-se.Go. 	.Ass Juiz do rpraalho It 

Atenciosamen e, 

Diretor de Secretaria 
Ao 11m9 Sr. 

oenge-ngenharja Ltda 0  
T?ua 55 n, 1.294 	Setor Aerovjrjo 

e e t a 

IN-2-4 
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PODER JUDICIÁRIO 

J u s t i ç a do Trabalho 

3$ REGIÃO 

, OPERE 	Á 

0 . 

 o 

£P4 - 2.1 

	

[ReGIstrado N.° 

(O 

e- 

1 	 o 



C E R TI E 1 C O que o original da presents 

NO 	n 	registro n 

	

m IcJ. i QT 	fo 
d,vo!'/!d 	 •)uflta  

B 
snd 	 J 

Dire&o/44 

CONCLUSÃO 

Ne5ta datei hi.. ......."usos os presentes 

autos, ao 

• _de 19 

UILI 1 	R 1 	L.1ÁIlIA 

Ao exequente pira fornecer ø novo 
endereço da eceU ada, em três dias, 

pena da lei. Ut. 
Go 	(' i 	5 1 19 

;tok'ena )uutO 

do TxabahO - 



«. 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 	JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO (32152 0 
	

Em 24 /_setembro_/  1980 

p. 

ASSUNTO: Vista do proc,esso 	1 	JCJ 

Recte. - Cni i 1 lo Comei i 

Recdo. - Soenoe Enncnhcrici Ltdii. 

1/2/7) 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciflaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data., pelo prazo de dias, para o fim previsto no itern abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 .4 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -L 	1- Contra-arrazoar o agravo de petiçio 

03 -1 	_i- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -r 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -[ 	i- Impugnar os embargos i penhora ou i execuçio 

06 -( 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -[ 	1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 -I 	_i- Manifestar sobre o câlculo de 1iquidaço (cópia anexa) 

og -L 	]- Fal ar sobre a certi do lavrada nos autos 

10 -I 	1- Falar sobre o laudo pericial 

ii -L 	1- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 -[ 	1- Falar sobre a devoluço da notificaço 

13 - 	I- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -E 	1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei. 

Tomar ci&ncia da declso de fis. 	(cp1a anexa) 

16 -í 	-_i- F 	nte,4a, 	 pena da lei. 

l7- - 

Aten ci os amen te 

C 	•. 

'Diretor de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 
Dr, fntonio 1 into de SiI.'e 

\v. Cois, 400, s/65 - Ed. [3radesco - 6' andar— centru - esta 

1 N -2-4 
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~ 6 ~ 

que 	e:Ls Urt 

3'I$iti, 	de  kJ 

4' 
 5

7  

(1 

la- 	41 
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9 
P. J. JUBTIÇA DO 1ASAL$O 
JUNTA DI CONCJAQO 1 JULGAMENTO 

CONC LEJSO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos 

ao MM. Juiz Presidente. 

Em 29,set.80. 

Diretor de Secretaria 

Prossiga-se no endereço indicado. 

Data supra. 

cito Pena 1uIo 
,Julz do Trabalho - 

OF-1-6 



F ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

5i'..0/S0 	 06 	outubro 
Notificação N.° 	 Em . de 	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 1 505/U0 
Recte.- 	CamiloCornelio 

Reedo . - 	Soone Ltda. 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Juntt de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro te3r é c segujnte;i ,omunlquo_$c ao recdo. a ctua  

Iizao do dbito, Caso no coipJomcnto o debito, :rossioa-se. 

00.02.0)Q, s) juiz do Tr1bafho". 

Atene 1 osamante, 

' 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao linio. Sr. 
I'r 

 A,À 
Vr.'i 1 T!\ 1 

)-LJu 	 LI Ut. 

:ua 2, n 9  708 - Setor  

IL..) T ti 

a date (ei 

t 	 g0 

II 	(• 

L 

wÉ 

a 

1-NO- 1-3 	
Gràfico TRT 39. Rrg.o 



. . 	 o 
JUNTA DE CONCuPJAO E JULGAMENTO 

JUSTIÇ\ DO TRABALHO 

O 

ED1TAL DE PRAÇA 

179/7o) 
Processo n 

• 	 RecI Gmant 	Carni 1 lo Corno 1 i o 

Reciimado: 	oge En. EtC:). 

O Doutor Ucracito cnzi Junior , Juiz do Trabalho, 

Presidente da 12 Junta de Conciiiaço a Julgamento de Goiniator 
- 

na publico.que no diajI 	 /L', as 12 horas, na se 

de desta Junta a Avenida Gotas n 2  382 - 22  andar, sero levados 
pbIico prego de venda e orremataçeo, a quem mais der, os bens ' 

constantes de relaçoo abaixo, devídarnente conferida. 
Ouem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 

ciente de que se aplicam a cspcie os preceitos da Consolidaço ' 

01 

das Leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria 
mente. 

Goiani,IC/ outubro_J 1980 
Eu, 	-c (Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza) 

Diretor de.,Secretaria da 	Juntado ConciHaçao e Julgamento de' 

Goiania, o subscreví 

Juiz do TrbaIho - Presidente 

• 	 RELAQODOSBENS. 	.. 

• 	. 	• .tiri lote local izado 	..uj I!j, cd. 	—34, iotc.j23etor uI, ava 

• 	•. 	lindo 0:1 	lDO.0OO,O". 

.3 

% 	 • 	 f• 

4a.iL, 	Lo 	: 



CERTIDÃO 
o dou fé que. 

' o s t a data. 	a 
teme5 do 	

sa SDMJ 

Nesta data, f çc5 jtrd, 	presnt 	 o 

_ - 

.4 

• 	 .,k 

- 	 1 	 . 
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1 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

is Junta de Conciliaço e Julgenento 
cio Goinia. 

Reccb0 da JC3 ernJJ 1 - 

D:ru 0  

V .  P r a z o 	eçnQï./JL.J_Q- 

Carga 

PROCESSO_7 2  _/ 79 

MAfDADO 	505 L 80 - 

MAJUJO DE NOTIPICAÇO 

ODOIJTOR 	iiercito Pena Jtnior 

JUIZ  do Trabalho, Presidente da lã JCJ de Goiânia, 

NANDA ao Sr. Oficial do Justiça, que â vista do presente mandado, 

devidamente assinado s  oxtrado cio processo nimero 172 / 79 entre 

partes:Camil lo Cornelio 

exequente(s) o 	Soenge Engenharia L±da. 

executada, em seu cumprimento se dirija a Rua_2, n 2  708- Setor Oeste 

e .sendo a, DÊ CIÊFTCL 	executada, na pescoa cio seu representante legal, de 

que no dia 16 	do 	dezeMbro 	 de 1980, 	1 200 

horas, será realizada PRAÇA 1NICA para venda e arrenataço do 

(o) beni(ns) descrito(s) no Eciital 

1 • . 

.1 

O QUE SE CTJNPR NA FJRNA DA LEI. 

Goinia 	JE /____ outubro 	 1980 	- 

Eu - 	Detor do Secretaria' 

o subscrevi. 



_'. .. 

i_ 6Ll 

á 



4 	 If 

PODER JUDICÁRO 
JustigaL do Trabalho 

33 REGIÃO 

la a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO DE GOI[ 	/ • o 

RECLANANTE : 	 Ot'E.LIU - 

RECLAMADO : 	
±NiiNHAhI iTDA 

PROCESSO JCJ. nQ 	 172,/ 79 

CERTI DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6eS 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 1,20 horas do 

dia 	29 	do mês de 	flUTUBRO 	do ano de 19 	80 	,à 2, n 2  708 

STOR O12T± - 	 , , nesta comarca de 

GOIANIA / , onde procedi a NOTIiICAO do 

fl4JTADO na pessoa do Sr. = , 

ficou ciente e 
na 

DO Dn.;TO, 	S3OA 	, o qual, de tudo 

cargo ou funço 
ÍT Aj_J%., 	.L)J.1 ¼J 

contra-fe. 

O referirerdade e dou Pé. 

cial de Justiça 



P. 3. i1JSTIÇA DO TBÀBALHO 

1' Junta de Con.ci1iagao o Julgamento 	de Loinia 

O ER T IDI O 

Certifico e dou fé que, o E1ital 

cuja opia oo encontra às fls, 105 	do Procee.- 

eo n172 _/ 79 	foi publicado no D.J., 

eob o n8.93 , do dia 29 	80 ,a 

pginag- 

Goi&iia,
1Lf 	/11 J 80 

DIR]TQR 	SERM?IL 

ia JCJ. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCA}4ENTO 

D Ul 
nb da1 io expÇ' 

9ua 	
• depóS1t da impor- 

& t 
. j jfl-3 	aU 	resert 

1 	CPF OU CARM18D PAC409IZDOO DO COO 	 02 R6$OVDP7 

* 	 1 425 815/001-  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF f- - 	 03 DATO DA ONCIMEOTO 

1 CPF - SOENGE ENGENHARIA LTDA  

RUA 2 NO-SEIQ2.QJ 
06 EMOEREÇO 6U4, AY0#OA. 	fTcj 	 l 61 

09BA!000OUDISTOITO  

3 EXERCIdO 	4 C4TI. 01! 01J28001M0 	ID P091000 DE EP000CUO 	 6 D!PO 	 IA 	9. P0001000 

19 80 E 	 17/7 ( io 	copci; 00000 DA RECEITA 

ustas JLlUCi1 
3! 0001170 !I008MACÓES P0100170 CM 19011.00000 

tusiçi do Trdtid1n. 	
2 

.ICJ - Goiânia 	1, J.J 
Rectmhul) «rne11 

R.cdo.i'2enge 	 Ltçjt. 

ix. 46/l2/80 \v_• 
E! 	 OD 	 1l1 

(ANDADO SACI 

IC. SIGLA 08 17 

IA 	REFIXIPICIAS 

20 00000 

2 

 MULTA E/OU JUROS 
E>23 00010 

5 	 210 000100 

CORR€CÂO MONETÁRIA 

ATEOCÃO- PREENCHA O OARF 28 

A MACUlEM 011 EM LETRA DE 	TOTAL 	1 FORMO, 
30 SAIDO 

G 4 	: 

OF-l.6 



4 

JU1TAIJA 
Newta data uno 	pretn .vts 

g 

1 

b 

1. 



74'in1a  
Processo n2 J.C.J-1727 	 Guia n2 	!6O/'0 	' 

Reclamante - Carn111 	orne1i 

Reclamado 	')fl,C— ng. Ltda. 

O Reclamado vai a Caí (JusL •Federa1)..20,19 	desta 

Cidade recolher a importôncio de CrS 8.100 5 00 	 ( 	01t!D mil e 0 ern 

para P'1ctD 	 das parcelas abaixo discriminadas: 

AO R E C L A M A N T E 

Principa............ ——— .........................CrS 8.100,00 

parcela do acordo de fis 	 ................C r S 

Reembolso, conforme despesa de fls. ______ CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito .......................................... CrS  

Ao Sindicato Assistente (honor6rjos odvocatkjos) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

. 	 - 	 Cr$ 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............C r SP100, 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia somente ter6 validade após 

aitcnticoçõo mec8nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

	

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 	q u e 	lhe cabem, 

dará quitaç6o dos valores recebidos. 

	

exceçdo das despesas processuais, q u e serão 	cre -  

• 	ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constitu(do, 	D r. 

f i c a a u to r i z a d o 

ao levantamento, 

de 	cjr'- 	de 19 80 

PODER JUDICARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1: JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG/ 

GUIA DE DEPO'S/TO 

ir 

4 

CfF O 4 
 

L VIA - Ag. Arrecadadora 
ou - 1 - 	 • 

ana 
PTFÓSITO jUflAL 	1 

c' ..T 	r 
-•.Y . 04 - C).00° - O ((1F) 

.1' 

60 



* 

CERTIDÃ9' 
Certifico que, nesta data, ty( ex7edHa e gula 

de Ievankento n.°P/' , 	de 3 V1CYD, 90 
que se vê em frtnte. 

Go/.J.Z..J 19 d 

04ETOR DE SECRETAFRA 



PODPR 31JDICIRI0 

JIJSTIÇA DO TRâBLHO 

111 JUNTA DE CONCflIAÇO E J1JLGA1'TTO DE GOI1tNIL 

LEVANTAIENTO flQ 316/80v 

a/O 90000-0 

Senhor Gerente: 

O Si'. ntonio Pinto da ilva 
-
vai a essa agncia da Caixa Econ&aioa Federal, 1evanta,a irnportncia de 

C 8.100,00 ( ito mil e cem cruz elros). / 

erii depo'sito judicial desde o dia l/l2/8O seindo o processo n J.C.J. ai 	

de reo1arnaço postulada por: amil1D J3rnt1iD. 

contra: 	:.GT—ngcnhsria Ltd. 

Sendo depositanto 3j J.J. de oinia. 

/c 
/ 

de 19 eø 

- 

c$JIZ DO TRABLLHO 

Exmo. Si'. 

Gerente da Caixa Econ&nica Federal 

Lg&icia Central. 

NESTA. 

mos: 

1! 
• •' 	. 

.1 

1 

1 

4- 



ecc resta data a qu 

p1 kvntrrnto de 
co pret'3 proccsso, cujo 

vaÃor dou quita$o. 

11 

ri 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D X O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçaes de ser 

arquivado. Dou 

Em 1/ 	de 	 7;' 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU sÂo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, 

çao 

Data suprd. 

dando-se baixa na Distribui- 

z presidente 

'7 

CE-1-2 

4-. 


